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PROCESSO Nº: 111108/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES AGROINDUSTRIAIS 
FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, EDSON ANTONIO PRIMON, 
RINEU MENONCIN, GABRIEL DE CARVALHO 
ADVOGADO / PROCURADOR: EDUARDO ARTUR JOST (OAB/PR 50796), 
JOSIANE COSTA PASQUALI 
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
ACÓRDÃO Nº 181/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de contas de transferências voluntária municipal - Exercício de 2011. 
DAT pela regularidade das Contas com recomendação. MPC pela regularidade das 
Contas. Pela regularidade das Contas com recomendação. 
RELATÓRIO 
Trata-se de Prestação de Contas de Transferência autuada por meio do registro SIT 
nº. 3272, relativa a repasses voluntários efetuados pelo Município de Matelândia à 
Associação de Produtores Agroindustriais Familiares do Município de Matelândia, 
em decorrência do Termo de Convênio nº. 10/2011, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), tendo por objeto repasse de recursos para fazer face às 
despesas de custeio. 
A Diretoria de Análise de Transferências (DAT), através da Instrução nº 8655/14 
(peça 29), efetuou o exame derradeiro deste processo de prestação de contas, 
relativo ao período de 03/11/2011 a 31/12/2012, no qual foram apuradas 
impropriedades passíveis de apontamento conforme segue: ausência da - Certidão 
Liberatória do Concedente e Certidão de Débitos com o Concedente. 
Em vista do exame procedido na presente prestação de contas relativas a repasses 
efetuados pelo Município de Matelândia à Associação de Produtores Agroindustriais 

Familiares do Município de Matelândia em decorrência do Termo de Convênio nº. 
10/2011, conclui-se que as contas estão REGULARES porém merecem 
recomendações por inobservância a norma legal ou regulamentar. 
Por sua vez, o Ministério Público de Contas (MPC) no Parecer nº 19146/14, opina 
corroborando com o entendimento da DAT, e se manifesta pela regularidade das 
contas. 
É o relatório. 
VOTO 
Apesar da inconformidade apresentada, ser passível de aplicação de multa, no 
valor de R$ R$ 1.450,98 (mil, quatrocentos e cinquenta reais e noventa e oito 
centavos), em razão da existência do mandado de segurança nº. 943.273-5, em 
que foi concedida liminar suspendendo os efeitos sancionatórios decorrentes da 
Resolução 28/2011, e, considerando que a restrição apontada nos presentes autos 
não causaram danos ao erário, deixo de aplicar as sanções expostas na instrução. 
Diante do exposto, VOTO pela REGULARIDADE com recomendação da presente 
prestação de contas de transferência voluntária celebrada entre o Município de 
Matelândia e a Associação de Produtores Agroindustriais Familiares do Município 
de Matelândia, em decorrência do Termo de Convênio nº. 10/2011, registrado no 
SIT sob nº. 3272, relativo ao período de 03/11/2011 a 31/12/2012, no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), tendo por objeto repasse de recursos para fazer 
face às despesas de custeio, tendo como responsável pelo concedente, o Sr. 
RINEU MENONCIN – CPF 453.130.089-00, Prefeito e a Sra. MARLENE 
BOSHAMMER LICHESKI - CPF 857.374.709-97 - no cargo de Presidente da 
entidade - ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES AGROINDUSTRIAIS FAMILIARES 
DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA. 
RECOMENDO a expedição de ofício aos jurisdicionados que nas próximas 
prestações de contas atenda às exigências da Resolução nº 28/2011 e da Instrução 
Normativa nº 61/2011, com fulcro no artigo 244 do Regimento Interno, e nas 
decisões proferidas nos Acórdãos nº. 917/2014 e nº. 936/2014 ambos da 1ª 
Câmara deste Tribunal. 
Após o trânsito em julgado da presente decisão, remeta-se à Diretoria de 
Execuções (DEX) para registro da recomendação e, posteriormente, seu 
encerramento e arquivamento à Diretoria de Protocolo (DP). 
É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 
unanimidade, em: 
I- Julgar REGULAR a presente prestação de contas de transferência voluntária 
celebrada entre o Município de Matelândia e a Associação de Produtores 
Agroindustriais Familiares do Município de Matelândia, em decorrência do Termo de 
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Convênio nº. 10/2011, registrado no SIT sob nº. 3272, relativo ao período de 
03/11/2011 a 31/12/2012, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), tendo por 
objeto repasse de recursos para fazer face às despesas de custeio, tendo como 
responsável pelo concedente, o Sr. RINEU MENONCIN – CPF 453.130.089-00, 
Prefeito e a Sra. MARLENE BOSHAMMER LICHESKI - CPF 857.374.709-97 - no 
cargo de Presidente da entidade - ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES 
AGROINDUSTRIAIS FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA; 
II- RECOMENDAR a expedição de ofício aos jurisdicionados que nas próximas 
prestações de contas atenda às exigências da Resolução nº 28/2011 e da Instrução 
Normativa nº 61/2011, com fulcro no artigo 244 do Regimento Interno, e nas 
decisões proferidas nos Acórdãos nº. 917/2014 e nº. 936/2014 ambos da 1ª 
Câmara deste Tribunal; 
III- Determinar, após o trânsito em julgado da presente decisão, a remessa dos 
autos à Diretoria de Execuções (DEX) para registro da recomendação e, 
posteriormente, seu encerramento e arquivamento à Diretoria de Protocolo (DP). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 269054/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARINGÁ 
INTERESSADO: CASA ASSISTENCIAL BEZERRA DE MENEZES, MUNICÍPIO 
DE MARINGÁ, SILVIO MAGALHAES BARROS II, CARLOS ROBERTO PUPIN, 
MAURICIO KWIATKOWSKYJ 
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
ACÓRDÃO Nº 182/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de contas de transferência. Instrução da DAT pela regularidade com 
ressalva. Parecer do MPC, pela regularidade com ressalva e aplicação de multa. 
Pela regularidade das contas com recomendação. 
RELATÓRIO 
Trata-se o presente processo de prestação de contas de transferência voluntária, 
celebrada entre o Município de Maringá e a Casa Assistencial Bezerra de Menezes, 
por meio do Termo de Convênio nº. 003/2012, registro SIT sob o nº. 2698, repasses 
no valor de R$ 31.407,00 (trinta e um mil quatrocentos e sete reais), tendo por 
objeto a manutenção da rede de atenção à família. 
A Diretoria de Análise de Transferências (DAT), em derradeira manifestação, 
Instrução nº. 8597/14 (peça 22), informa que o primeiro exame desta Prestação de 
Contas foi realizado por meio da Instrução nº. 4342/13 (peça 05), onde foram 
apuradas inconformidades passíveis de apontamento, tais como “Atraso do 
Tomador no envio de informações bimestrais no SIT”, “Atraso do Concedente no 
envio de informações bimestrais no SIT”, “Ausência de Certidões na data de 
Celebração da transferência” e “Despesas com fornecedores que constituem 
própria parte do acordo de Transferência” e, diante dessas constatações, sugeriu-
se que fosse proporcionado o contraditório aos interessados, que foram 
devidamente intimados e tempestivamente apresentaram defesa (peça 19). 
A Diretoria de Análise e Transferências, considerando critérios de razoabilidade, 
proporcionalidade, relevância e risco, e ainda, ponderando a necessidade do 
período de adaptação ao Sistema Integrado de Transferências, aos novos 
procedimentos estabelecidos pela Resolução nº. 28/2011 e pela Instrução 
Normativa nº. 61/2011, a DAT entende pela inaplicabilidade no presente caso, dos 
itens quanto ao “Atraso do Concedente no envio das informações bimestrais no 
SIT” e “Atraso do Tomador no envio de informações bimestrais no SIT”, pois, 
possuem natureza estritamente formal, e levando-se em conta a ausência de 
materialidade e dano ao erário ou à execução do objeto pactuado. 
Quanto à “Ausência de Certidões na data de celebração da Transferência”, a DAT 
expõe que o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF e a Certidão Liberatória 
do Concedente foram apresentados em sede de contraditório, no entanto, a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas foi expedida somente em 17/01/2014, 
não obedecendo à condição prevista no disposto do art. 3º, inciso X, da Instrução 
Normativa nº. 61/2011, contudo, considerando a natureza estritamente formal desta 
ultima improbidade, dado que não resultou dano ao erário ou à execução do 
Convênio, sugere-se que esta seja convertida em ressalva na presente prestação 
de contas, com a imputação de multa administrativa ao responsável. 
Em relação às “Despesas realizadas em favor de fornecedor que constitui a própria 
parte do acordo de transferência”, foi esclarecido que houve um equívoco por parte 
do Tomador, no lançamento das despesas citadas no sistema, tendo em vista que o 
SIT foi preenchido erroneamente com o CNPJ da entidade tomadora, ademais, 
foram apresentadas cópias de documentos fiscais e cheques que possibilitam a 
comprovação da regularidade na realização dessas despesas, sendo, portanto, este 
item regularizado. 
Ao final, a Diretoria de Análise de Transferências concluiu pela regularidade, porém 
com ressalva das Contas de transferência voluntária, celebrada entre o Município 
de Maringá e a Casa Assistencial Bezerra de Menezes, e ainda, aplicação de multa 
ao responsável, o Sr. Zanoni Luiz Favero, CPF nº. 214.767.800-72, Prefeito 
Municipal de Maringá, no período de 01/01/2009 a 31/12/2012. 
O Ministério Público de Contas (MPC), por meio do Parecer nº. 18915/14 (peça 24) 
manifesta-se no sentido de acompanhar a DAT pela aprovação das contas com 
ressalva e imputação de multa. 
É o relatório. 
VOTO 

Da análise do feito verifica-se que efetivamente houve atraso por parte do Tomador 
e Concedente, quanto ao envio das informações bimestrais no SIT e a Ausência de 
Certidão na data da Celebração da Transferência, contudo, em que pesem tais 
inconformidades serem passíveis de aplicação de multas, levando-se em 
consideração critérios de razoabilidade, proporcionalidade, relevância e risco e, 
ainda, ponderando a necessidade de adaptação dos jurisdicionados aos novos 
procedimentos, assim como a existência do mandado de segurança nº. 943.273-5, 
em que foi concedida liminar suspendendo os efeitos sancionatórios decorrentes da 
Resolução 28/2011, e, ainda, considerando que não há evidência de que as 
impropriedades apontadas tenham causado dano Erário, deixo de aplicar qualquer 
sanção aos responsáveis em razão destas, especialmente quanto à “Ausência de 
Certidão na data da Celebração da Transferência” - Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 
Diante do exposto, VOTO pela REGULARIDADE da presente prestação de contas 
de transferência voluntária, celebrada entre o Município de de Maringá e a Casa 
Assistencial Bezerra de Menezes, por meio do Termo de Convênio nº. 003/2012, 
registro SIT sob o nº. 2698, repasses no valor de R$ 31.407,00 (trinta e um mil 
quatrocentos e sete reais), tendo por objeto a manutenção da rede de atenção à 
família, de responsabilidade do Sr. . Zanoni Luiz Favero, CPF nº. 214.767.800-72, 
Prefeito Municipal de Maringá, no período de 01/01/2009 a 31/12/2012. 

No entanto, RECOMENDO aos jurisdicionados a readequação dos procedimentos 
utilizados às exigências trazidas pela Resolução nº. 28/2011 e pela Instrução 
normativa nº. 61/2011, a fim de que não ocorra a reincidência das inconformidades 
apontadas. 
Após o trânsito em julgado da presente decisão, remeta-se os autos à Diretoria de 
Execuções (DEX) para anotação das recomendações. 
É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 
unanimidade, em: 
I- Julgar REGULAR a presente prestação de contas de transferência voluntária, 
celebrada entre o Município de Maringá e a Casa Assistencial Bezerra de Menezes, 
por meio do Termo de Convênio nº. 003/2012, registro SIT sob o nº. 2698, repasses 
no valor de R$ 31.407,00 (trinta e um mil quatrocentos e sete reais), tendo por 
objeto a manutenção da rede de atenção à família, de responsabilidade do Sr. . 
Zanoni Luiz Favero, CPF nº. 214.767.800-72, Prefeito Municipal de Maringá, no 
período de 01/01/2009 a 31/12/2012; 
II- RECOMENDAR aos jurisdicionados a readequação dos procedimentos 
utilizados às exigências trazidas pela Resolução nº. 28/2011 e pela Instrução 
normativa nº. 61/2011, a fim de que não ocorra a reincidência das inconformidades 
apontadas; 
III- Determinar, após o trânsito em julgado da presente decisão, a remessa dos 
autos à Diretoria de Execuções (DEX) para anotação das recomendações. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 302817/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, FUNDAÇÃO 
ARAUCÁRIA, JOSÉ TARCISIO PIRES TRINDADE, PAULO ROBERTO SLUD 
BROFMAN, DECIO SPERANDIO, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO 
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
ACÓRDÃO Nº 183/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de contas de transferência. Instrução da DAT pela regularidade. Parecer 
do MPC pela regularidade. Pela regularidade com expedição de recomendação. 
RELATÓRIO 
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária decorrente do termo de 
convênio 496/2009, firmado entre a Fundação Araucária e a Universidade Estadual 
de Maringá, no montante de R$ 11.905,00 (onze mil, novecentos e cinco reais), 
registrado no SIT sob o nº 1081, tendo por objeto o projeto de desenvolvimento 
científico denominado “Comparação entre métodos imunoenzimático e 
coproparasitológico convencional para detecção de Giardia Duodenalis e 
Cryptosporidium spp. em espécimes fecais de pacientes HIV-positivos”. 
A Diretoria de Análise de Transferências (DAT), por meio da instrução n° 9091/14 
(peça 05), concluiu pela regularidade das contas, em que pese constatados atraso 
no encaminhamento da prestação de contas, assim como atraso, por parte do 
concedente, no envio de informações bimestrais no SIT, em violação aos prazos 
estabelecidos pelo artigo 15, § 4º, da Instrução Normativa nº 61/2011. A unidade 
técnica pugnou, ainda, pela expedição de recomendação aos jurisdicionados para 
que atendam às exigências da Resolução nº 28/2011 e da Instrução Normativa nº 
61/2011. 
O Ministério Público de Contas (MPC), na sequência, manifestou-se, consoante o 
parecer n° 45/15 (peça 06), corroborando o entendimento da unidade técnica desta 
Casa. 
É o relatório. 
VOTO 
Inicialmente faz-se imperioso destacar que restou comprovado atraso de 195 (cento 
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e noventa e cinco) dias no encaminhamento da prestação de contas sub examine, 
em flagrante violação ao prazo estabelecido pelo artigo 18, § 2º, da Instrução 
Normativa nº 61/2011 deste egrégio Tribunal de Contas. 
Ademais, da análise do feito verifica-se que efetivamente houve atrasos de 134 
(cento e trinta e quatro) dias, por parte do concedente, no envio das informações do 
4º bimestre de 2012, em inobservância ao prazo estabelecido por meio do artigo 15, 
§ 4º, da já citada instrução normativa. 
Contudo, em que pesem tais inconformidades serem passíveis de aplicação de 
multa aos gestores responsáveis, levando-se em consideração critérios de 
razoabilidade, proporcionalidade, relevância e risco e, ainda, ponderando a 
necessidade de adaptação dos jurisdicionados aos novos procedimentos, assim 
como a existência do mandado de segurança nº. 943.273-5, em que foi concedida 
liminar suspendendo os efeitos sancionatórios decorrentes da Resolução 28/2011, 
e, ainda, considerando que não há evidência de que as impropriedades apontadas 
tenham causado dano Erário, deixo de aplicar qualquer sanção aos responsáveis. 
Diante do exposto, VOTO pela REGULARIDADE da presente prestação de contas 
de transferência voluntária decorrente do termo de convênio 496/2009, firmado 
entre a Fundação Araucária e a Universidade Estadual de Maringá, no montante de 
R$ 11.905,00 (onze mil, novecentos e cinco reais), registrado no SIT sob o nº 1081, 
tendo por objeto o projeto de desenvolvimento científico denominado “Comparação 

entre métodos imunoenzimático e coproparasitológico convencional para detecção 
de Giardia Duodenalis e Cryptosporidium spp. em espécimes fecais de pacientes 
HIV-positivos”, de responsabilidade do Sr. Décio Sperandio, do Sr. Júlio Santiago 
Prates Filho, do Sr. Zeferino Perin, do Sr. José Tarcísio Pires Trindade e do Sr. 
Paulo Roberto Slud Brofman, nos termos do artigo 16, I, da Lei Complementar 
Estadual 113/2005. 
Ademais, RECOMENDO aos jurisdicionados que nas próximas prestações de 
contas atendam às exigências da Resolução nº 28/2011 e da Instrução Normativa 
nº 61/2011, com fulcro no artigo 244 do Regimento Interno, e nas decisões 
proferidas nos Acórdãos nº. 917/2014 e nº. 936/2014, ambos da 1ª Câmara deste 
Tribunal. 
Após o trânsito em julgado da presente decisão, remeta-se o feito à Diretoria de 
Execuções (DEX) para registro da recomendação e, posteriormente, encerre-se e 
arquive-se junto à Diretoria de Protocolo (DP). 
É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 
unanimidade, em: 
I- Julgar REGULAR a presente prestação de contas de transferência voluntária 
decorrente do termo de convênio 496/2009, firmado entre a Fundação Araucária e a 
Universidade Estadual de Maringá, no montante de R$ 11.905,00 (onze mil, 
novecentos e cinco reais), registrado no SIT sob o nº 1081, tendo por objeto o 
projeto de desenvolvimento científico denominado “Comparação entre métodos 
imunoenzimático e coproparasitológico convencional para detecção de Giardia 
Duodenalis e Cryptosporidium spp. em espécimes fecais de pacientes HIV-
positivos”, de responsabilidade do Sr. Décio Sperandio, do Sr. Júlio Santiago Prates 
Filho, do Sr. Zeferino Perin, do Sr. José Tarcísio Pires Trindade e do Sr. Paulo 
Roberto Slud Brofman, nos termos do artigo 16, I, da Lei Complementar Estadual 
113/2005; 
II- RECOMENDAR aos jurisdicionados que nas próximas prestações de contas 
atendam às exigências da Resolução nº 28/2011 e da Instrução Normativa nº 
61/2011, com fulcro no artigo 244 do Regimento Interno, e nas decisões proferidas 
nos Acórdãos nº. 917/2014 e nº. 936/2014, ambos da 1ª Câmara deste Tribunal; 
III- Determinar, após o trânsito em julgado da presente decisão, a remessa dos 
autos à Diretoria de Execuções (DEX) para registro da recomendação e, 
posteriormente, encerre-se e arquive-se junto à Diretoria de Protocolo (DP). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 303678/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL, FUNDAÇÃO 
ARAUCÁRIA, JOSÉ TARCISIO PIRES TRINDADE, PAULO ROBERTO SLUD 
BROFMAN, PAULO SERGIO WOLFF, ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER 
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
ACÓRDÃO Nº 184/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de contas de transferência. Instrução da DAT pela regularidade. Parecer 
do MPC pela regularidade. Pela regularidade com expedição de recomendação. 
RELATÓRIO 
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária decorrente do termo de 
convênio 266/2009, firmado entre a Fundação Araucária e a Unioeste - Campus de 
Cascavel, no montante de R$ 763, 07 (setecentos e sessenta e três reais e sete 
centavos), registrado no SIT sob o nº 2634, tendo por objeto o apoio a participação 
no Programa de Doutorado em Educação para a Ciência na Unesp/Bauru. 
A Diretoria de Análise de Transferências (DAT), por meio da instrução n° 9055/14 
(peça 05), concluiu pela regularidade das contas, em que pese constatados atraso 
no encaminhamento da prestação de contas, assim como atrasos, por parte do 

concedente, no envio de informações bimestrais no SIT, em violação aos prazos 
estabelecidos pelo artigo 15, § 4º, da Instrução Normativa nº 61/2011. A unidade 
técnica pugnou, ainda, pela expedição de recomendação aos jurisdicionados para 
que atendam às exigências da Resolução nº 28/2011 e da Instrução Normativa nº 
61/2011. 
O Ministério Público de Contas (MPC), na sequência, manifestou-se, consoante o 
parecer n° 44/15 (peça 06), corroborando o entendimento da unidade técnica desta 
Casa. 
É o relatório. 
VOTO 
Inicialmente faz-se imperioso destacar que restou comprovado atraso de 195 (cento 
e noventa e cinco) dias no encaminhamento da prestação de contas sub examine, 
em flagrante violação ao prazo estabelecido pelo artigo 18, § 2º, da Instrução 
Normativa nº 61/2011 deste egrégio Tribunal de Contas. 
Ademais, da análise do feito verifica-se que efetivamente houve atrasos, por parte 
do concedente, no envio das informações do 1º, 2º e 3º bimestres de 2012, sendo 
tais atrasos de 21 (vinte e um), 21 (vinte e um) e 120 (cento e vinte) dias, 
respectivamente, em inobservância aos prazos estabelecidos pelo artigo 15, § 4º, 
da já citada instrução normativa. 
Contudo, em que pesem tais inconformidades serem passíveis de aplicação de 

multa aos gestores responsáveis, levando-se em consideração critérios de 
razoabilidade, proporcionalidade, relevância e risco e, ainda, ponderando a 
necessidade de adaptação dos jurisdicionados aos novos procedimentos, assim 
como a existência do mandado de segurança nº. 943.273-5, em que foi concedida 
liminar suspendendo os efeitos sancionatórios decorrentes da Resolução 28/2011, 
e, ainda, considerando que não há evidência de que as impropriedades apontadas 
tenham causado dano Erário, deixo de aplicar qualquer sanção aos responsáveis. 
Diante do exposto, VOTO pela REGULARIDADE da presente prestação de contas 
de transferência voluntária decorrente do termo de convênio 266/2009, firmado 
entre a Fundação Araucária e a Unioeste - Campus de Cascavel, no montante de 
R$ 763,07 (setecentos e sessenta e três reais e sete centavos), registrado no SIT 
sob o nº 2634, tendo por objeto o apoio a participação no Programa de Doutorado 
em Educação para a Ciência na Unesp/Bauru, de responsabilidade do Sr. Paulo 
Sérgio Wolff, do Sr. Zeferino Perin, do Sr. Alexandre Almeida Webber, do Sr. José 
Tarcísio Pires Trindade e do Sr. Paulo Roberto Slud Brofman, nos termos do artigo 
16, I, da Lei Complementar Estadual 113/2005. 
Ademais, RECOMENDO aos jurisdicionados que nas próximas prestações de 
contas atendam às exigências da Resolução nº 28/2011 e da Instrução Normativa 
nº 61/2011, com fulcro no artigo 244 do Regimento Interno, e nas decisões 
proferidas nos Acórdãos nº. 917/2014 e nº. 936/2014, ambos da 1ª Câmara deste 
Tribunal. 
Após o trânsito em julgado da presente decisão, remeta-se o feito à Diretoria de 
Execuções (DEX) para registro da recomendação e, posteriormente, encerre-se e 
arquive-se junto à Diretoria de Protocolo (DP). 
É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 
unanimidade, em: 
I- Julgar REGULAR a presente prestação de contas de transferência voluntária 
decorrente do termo de convênio 266/2009, firmado entre a Fundação Araucária e a 
Unioeste - Campus de Cascavel, no montante de R$ 763,07 (setecentos e sessenta 
e três reais e sete centavos), registrado no SIT sob o nº 2634, tendo por objeto o 
apoio a participação no Programa de Doutorado em Educação para a Ciência na 
Unesp/Bauru, de responsabilidade do Sr. Paulo Sérgio Wolff, do Sr. Zeferino Perin, 
do Sr. Alexandre Almeida Webber, do Sr. José Tarcísio Pires Trindade e do Sr. 
Paulo Roberto Slud Brofman, nos termos do artigo 16, I, da Lei Complementar 
Estadual 113/2005; 
II- RECOMENDAR aos jurisdicionados que nas próximas prestações de contas 
atendam às exigências da Resolução nº 28/2011 e da Instrução Normativa nº 
61/2011, com fulcro no artigo 244 do Regimento Interno, e nas decisões proferidas 
nos Acórdãos nº. 917/2014 e nº. 936/2014, ambos da 1ª Câmara deste Tribunal; 
III- Determinar, após o trânsito em julgado da presente decisão, a remessa dos 
autos à Diretoria de Execuções (DEX) para registro da recomendação e, 
posteriormente, encerre-se e arquive-se junto à Diretoria de Protocolo (DP). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 404946/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
UMUARAMA, MUNICÍPIO DE UMUARAMA, MOACIR SILVA, REGINA MARIA DE 
TOLEDO BARROS 
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
ACÓRDÃO Nº 185/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de contas de transferência. Instrução da DAT pela regularidade. Parecer 
do MPC pela regularidade. Pela regularidade com expedição de recomendação. 
RELATÓRIO 



Divulgação: quinta-feira 

05 de fevereiro de 2015 

Nº 1056 – 30 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) – Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária decorrente do termo de 
convênio 057/2012, firmado entre o Município de Umuarama e a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Umuarama, no montante de R$ 71.883,60 
(setenta e um mil, oitocentos e oitenta e três reais e sessenta centavos), tendo por 
objeto o fomento de serviços assistenciais para pessoas com deficiência e suas 
famílias. 
A Diretoria de Análise de Transferências (DAT), por meio da instrução n° 9019/14 
(peça 05), concluiu pela regularidade das contas, em que pese constatados atrasos, 
por parte do concedente, no envio de informações bimestrais no SIT, em violação 
aos prazos estabelecidos pelo artigo 15, § 4º, da Instrução Normativa nº 61/2011, 
assim como a ausência de certidões quando da formalização da transferência e 
quando da realização dos repasses, em inobservância ao artigo 3º da referida 
instrução normativa. A unidade técnica pugnou, ainda, pela expedição de 
recomendação aos jurisdicionados para que atendam às exigências da Resolução 
nº 28/2011 e da Instrução Normativa nº 61/2011. 
O Ministério Público de Contas (MPC), na sequência, manifestou-se, consoante o 
parecer n° 20282/14 (peça 07), corroborando o entendimento da unidade técnica 
desta Casa. 
É o relatório. 
VOTO 

Da análise do feito verifica-se que efetivamente houve atrasos, por parte do 
concedente, no envio das informações do 6º bimestre de 2012 e do 1º bimestre de 
2013, sendo tais atrasos de 56 (cinquenta e seis) e de 13 (treze) dias, 
respectivamente, em violação aos prazos estabelecidos pelo artigo 15, § 4º, da 
Instrução Normativa nº61/2011. 
Ademais, restou comprovada a ausência de certidão de débitos tributários e de 
dívida ativa estadual quando da formalização de transferência e quando da 
realização dos repasses, em contrariedade ao artigo 3º da Instrução Normativa nº 
61/2011. Do mesmo modo, ausente o certificado de regularidade do FGTS-CRF 
durante o período de execução da transferência. 
Contudo, em que pesem tais inconformidades serem passíveis de aplicação de 
multa aos gestores responsáveis, levando-se em consideração critérios de 
razoabilidade, proporcionalidade, relevância e risco e, ainda, ponderando a 
necessidade de adaptação dos jurisdicionados aos novos procedimentos, assim 
como a existência do mandado de segurança nº. 943.273-5, em que foi concedida 
liminar suspendendo os efeitos sancionatórios decorrentes da Resolução 28/2011, 
e, ainda, considerando que não há evidência de que as impropriedades apontadas 
tenham causado dano Erário, deixo de aplicar qualquer sanção aos gestores 
responsáveis. 
Diante do exposto, VOTO pela REGULARIDADE da presente prestação de contas 
de transferência voluntária decorrente do termo de convênio 057/2012, firmado 
entre o Município de Umuarama e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Umuarama, no montante de R$ 71.883,60 (setenta e um mil, 

oitocentos e oitenta e três reais e sessenta centavos), tendo por objeto o fomento 
de serviços assistenciais para pessoas com deficiência e suas famílias, de 
responsabilidade da Sra. Regina Maria de Toledo Barros, do Sr. Sérgio Evandro 
Frederico e do Sr. Moacir Silva, nos termos do artigo 16, I, da Lei Complementar 
Estadual 113/2005. 
Ademais, RECOMENDO aos jurisdicionados que nas próximas prestações de 
contas atendam às exigências da Resolução nº 28/2011 e da Instrução Normativa 
nº 61/2011, com fulcro no artigo 244 do Regimento Interno, e nas decisões 
proferidas nos Acórdãos nº. 917/2014 e nº. 936/2014, ambos da 1ª Câmara deste 
Tribunal. 
Após o trânsito em julgado da presente decisão, remeta-se o feito à Diretoria de 
Execuções (DEX) para registro da recomendação e, posteriormente, encerre-se e 
arquive-se junto à Diretoria de Protocolo (DP). 
É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 
unanimidade, em: 
I- Julgar REGULAR a presente prestação de contas de transferência voluntária 
decorrente do termo de convênio 057/2012, firmado entre o Município de 
Umuarama e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Umuarama, no 
montante de R$ 71.883,60 (setenta e um mil, oitocentos e oitenta e três reais e 
sessenta centavos), tendo por objeto o fomento de serviços assistenciais para 
pessoas com deficiência e suas famílias, de responsabilidade da Sra. Regina Maria 
de Toledo Barros, do Sr. Sérgio Evandro Frederico e do Sr. Moacir Silva, nos 
termos do artigo 16, I, da Lei Complementar Estadual 113/2005; 
II- RECOMENDAR aos jurisdicionados que nas próximas prestações de contas 
atendam às exigências da Resolução nº 28/2011 e da Instrução Normativa nº 
61/2011, com fulcro no artigo 244 do Regimento Interno, e nas decisões proferidas 
nos Acórdãos nº. 917/2014 e nº. 936/2014, ambos da 1ª Câmara deste Tribunal; 
III- Determinar, após o trânsito em julgado da presente decisão, a remessa dos 
autos à Diretoria de Execuções (DEX) para registro da recomendação e, 
posteriormente, encerre-se e arquive-se junto à Diretoria de Protocolo (DP). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
NESTOR BAPTISTA 

Presidente 
 

PROCESSO Nº: 437860/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS, PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS 
DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA TEREZINHA MARIANO THEOBALD 
DE ARAUCÁRIA, MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, ALBANOR JOSÉ FERREIRA 
GOMES, OLIZANDRO JOSE FERREIRA, MARILÉIA NASCIMENTO 
KWIATKOWSKI 
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
ACÓRDÃO Nº 186/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de contas de transferência. Instrução da DAT pela regularidade com 
recomendação. Parecer do MPC, pela aprovação das contas com aplicação de 
multa. Pela regularidade das contas com recomendação. 
RELATÓRIO 
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária celebrada entre o 
Município de Araucária e a Associação de Pais, Professores e Funcionários da 
Escola Municipal Professora Terezinha Mariano Theobald de Araucária, por meio 
do Termo de Convênio nº. 78/2010, registro SIT sob o nº. 8466, repasses no valor 
de R$ 40.458,69 (quarenta mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais, sessenta e 
nove centavos), tendo por objeto recursos para manutenção da entidade. 

A Diretoria de Análise de Transferências (DAT), em derradeira manifestação por 
meio da Instrução nº. 8694/14 (peça 49), informou que a primeira análise foi 
realizada por meio da Instrução nº. 1313/14 (peça 05), na qual foram apuradas 
inconformidades passíveis de apontamento, como Atraso do Tomador e do 
Concedente no envio das informações bimestrais no SIT, Ausência de Certidões na 
Formalização da Transferência e Ausência dos extratos bancários e, diante dessas 
constatações, sugeriu-se que fosse proporcionado o contraditório aos interessados, 
que foram devidamente intimados e tempestivamente apresentaram defesa (peças 
21 a 28, 36 e peças 39 a 43). 
A Diretoria de Análise e Transferências, considerando critérios de razoabilidade, 
proporcionalidade, relevância e risco, e ainda, ponderando a necessidade do 
período de adaptação ao Sistema Integrado de Transferências, aos novos 
procedimentos estabelecidos pela Resolução nº. 28/2011 e pela Instrução 
Normativa nº. 61/2011, opinou pela regularidade das contas apesar dos atrasos 
pelo tomador e pelo concedente no envio de informações bimestrais e ausência de 
certidões na formalização da transferência, por possuírem natureza estritamente 
formal, e estarem ausentes materialidade e dano ao erário, contudo fez 
recomendações para que sejam efetuadas readequações dos procedimentos 
utilizados nos termos da Resolução 28/2011 e IN nº 61/2011, com o fito de evitar 
reincidência das inconformidades apontadas na primeira instrução. 
Quanto à “Ausência de Extratos Bancários”, estes foram acostados aos autos, 
demonstrando a movimentação financeira com o referido convênio, na agência nº. 
1467-2, do Banco do Brasil, na Conta Corrente nº. 38.160-8, diante disto, a DAT 
entendeu como regularizado o item. 
O Ministério Público de Contas (MPC), por meio do Parecer nº. 19755/14 (peça 51) 
manifesta-se pela aprovação desta Prestação de Contas de Transferência 
Voluntária, com aplicação de multas aos gestores responsáveis, tendo em vista os 
apontamentos feitos em primeiro exame. 
É o relatório. 
VOTO 
Em que pesem as inconformidades apresentadas serem passíveis de aplicação de 
multas, em razão da existência do mandado de segurança nº. 943.273-5, em que foi 
concedida liminar suspendendo os efeitos sancionatórios decorrentes da Resolução 
28/2011, e, considerando que os atrasos no envio das informações bimestrais no 
SIT, a Ausência de Certidões na Formalização da Transferência, bem como a 
Ausência de Extratos Bancários, posteriormente apresentados, não causaram 
irregularidades ou impropriedades relevantes nos presentes autos, deixo de aplicar 
as sanções previstas. 
Diante do exposto, VOTO pela REGULARIDADE da presente prestação de contas 
de transferência voluntária, celebrada entre o Município de Araucária e a 
Associação de Pais, Professores e Funcionários da Escola Municipal Professora 
Terezinha Mariano Theobald de Araucária, por meio do Termo de Convênio nº. 
78/2010, registro SIT sob o nº. 8466, repasses no valor de R$ 40.458,69 (quarenta 
mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais, sessenta e nove centavos), tendo por 
objeto recursos para manutenção da entidade. 
No entanto, RECOMENDO aos jurisdicionados que nas próximas prestações de 
contas atendam às exigências da Resolução nº 28/2011 e da Instrução Normativa 
nº 61/2011, com fulcro no artigo 244 do Regimento Interno, e nas decisões 
proferidas nos Acórdãos nº. 917/2014 e nº. 936/2014, ambos da 1ª Câmara deste 
Tribunal. 
Após o trânsito em julgado da presente decisão, remeta-se os autos à Diretoria de 
Execuções (DEX) para anotação das recomendações. 
É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 
unanimidade, em: 
I- Julgar REGULAR a presente prestação de contas de transferência voluntária, 
celebrada entre o Município de Araucária e a Associação de Pais, Professores e 
Funcionários da Escola Municipal Professora Terezinha Mariano Theobald de 
Araucária, por meio do Termo de Convênio nº. 78/2010, registro SIT sob o nº. 8466, 
repasses no valor de R$ 40.458,69 (quarenta mil, quatrocentos e cinquenta e oito 
reais, sessenta e nove centavos), tendo por objeto recursos para manutenção da 
entidade; 
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II- RECOMENDAR aos jurisdicionados que nas próximas prestações de contas 
atendam às exigências da Resolução nº 28/2011 e da Instrução Normativa nº 
61/2011, com fulcro no artigo 244 do Regimento Interno, e nas decisões proferidas 
nos Acórdãos nº. 917/2014 e nº. 936/2014, ambos da 1ª Câmara deste Tribunal; 
III- Determinar, após o trânsito em julgado da presente decisão, a remessa dos 
autos à Diretoria de Execuções (DEX) para anotação das recomendações. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 583000/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA, FUNDAÇÃO 
ARAUCÁRIA, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN, DARIO BORTOLINI, 
DÉLCIO AFONSO BALESTRIN 

RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
ACÓRDÃO Nº 187/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de contas de transferência. Instrução da DAT pela regularidade. Parecer 
do MPC pela regularidade. Pela regularidade com expedição de recomendação. 
RELATÓRIO 
Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária decorrente do termo de 
convênio 091/2011, firmado entre a Fundação Araucária e a Associação 
Paranaense de Cultura, no montante de R$ 13.469,68 (treze mil, quatrocentos e 
sessenta e nove reais e sessenta e oito centavos), tendo por objeto a publicação da 
Revista Acadêmica: Ciências Agrárias e Ambientais. 
A Diretoria de Análise de Transferências (DAT), por meio da instrução n° 8791/14 
(peça 05), concluiu pela regularidade das contas, em que pesem atrasos, por parte 
do concedente e do tomador, no envio de informações bimestrais no SIT, em 
violação aos prazos estabelecidos pelo artigo 15, § 4º, da Instrução Normativa nº 
61/2011. A unidade técnica pugnou, ainda, pela expedição de recomendação aos 
jurisdicionados para que atendam às exigências da Resolução nº 28/2011 e da 
Instrução Normativa nº 61/2011. 
O Ministério Público de Contas (MPC), na sequência, manifestou-se, consoante o 
parecer n° 19259/14 (peça 07), corroborando o entendimento da unidade técnica 
desta Casa. 
É o relatório. 
VOTO 
Da análise do feito verifica-se que efetivamente houve atrasos, por parte do 
concedente, no envio das informações do 5º e do 6º bimestres de 2012 e do 1º e 2º 
bimestres de 2013, sendo tais atrasos de 17 (dezessete), de 174 (cento e setenta e 
quatro), 114 (cento e quatorze) e 52 (cinquenta e dois) dias, respectivamente, em 
violação aos prazos estabelecidos pelo artigo 15, § 4º, da Instrução Normativa 
nº61/2011. 
Ademais, restaram comprovados atrasos, por parte do tomador, no envio das 
informações do 2º e do 3º bimestres do ano de 2013, sendo tais atrasos de 81 
(oitenta e um) e de 20 (vinte) dias, respectivamente, em afronta ao referido artigo 
15, § 4º, da Instrução Normativa nº61/2011. 
Contudo, em que pesem tais inconformidades serem passíveis de aplicação de 
multa aos gestores responsáveis, levando-se em consideração critérios de 
razoabilidade, proporcionalidade, relevância e risco e, ainda, ponderando a 
necessidade de adaptação dos jurisdicionados aos novos procedimentos, assim 
como a existência do mandado de segurança nº. 943.273-5, em que foi concedida 
liminar suspendendo os efeitos sancionatórios decorrentes da Resolução 28/2011, 
e, ainda, considerando que não há evidência de que as impropriedades apontadas 
tenham causado dano Erário, deixo de aplicar qualquer sanção aos responsáveis. 
Diante do exposto, VOTO pela REGULARIDADE da presente prestação de contas 
de transferência voluntária decorrente do termo de convênio 091/2011, firmado 
entre a Fundação Araucária e a Associação Paranaense de Cultura, no montante 
de R$ 13.469,68 (treze mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta e oito 
centavos), tendo por objeto a publicação da Revista Acadêmica: Ciências Agrárias 
e Ambientais, de responsabilidade do Sr. Paulo Roberto Slud Brofman, do Sr. Dario 
Bortolini e do Sr. Délcio Afonso Balestrin, nos termos do artigo 16, I, da Lei 
Complementar Estadual 113/2005. 
Ademais, RECOMENDO aos jurisdicionados que nas próximas prestações de 
contas atendam às exigências da Resolução nº 28/2011 e da Instrução Normativa 
nº 61/2011, com fulcro no artigo 244 do Regimento Interno, e nas decisões 
proferidas nos Acórdãos nº. 917/2014 e nº. 936/2014, ambos da 1ª Câmara deste 
Tribunal. 
Após o trânsito em julgado da presente decisão, remeta-se à Diretoria de 
Execuções (DEX) para registro da recomendação e, posteriormente, seu 
encerramento e arquivamento à Diretoria de Protocolo (DP). 
É o voto. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por 
unanimidade, em: 
I- Julgar REGULAR a presente prestação de contas de transferência voluntária 
decorrente do termo de convênio 091/2011, firmado entre a Fundação Araucária e a 
Associação Paranaense de Cultura, no montante de R$ 13.469,68 (treze mil, 

quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta e oito centavos), tendo por objeto 
a publicação da Revista Acadêmica: Ciências Agrárias e Ambientais, de 
responsabilidade do Sr. Paulo Roberto Slud Brofman, do Sr. Dario Bortolini e do Sr. 
Délcio Afonso Balestrin, nos termos do artigo 16, I, da Lei Complementar Estadual 
113/2005; 
II- RECOMENDAR aos jurisdicionados que nas próximas prestações de contas 
atendam às exigências da Resolução nº 28/2011 e da Instrução Normativa nº 
61/2011, com fulcro no artigo 244 do Regimento Interno, e nas decisões proferidas 
nos Acórdãos nº. 917/2014 e nº. 936/2014, ambos da 1ª Câmara deste Tribunal; 
III- Determinar, após o trânsito em julgado da presente decisão, a remessa dos 
autos à Diretoria de Execuções (DEX) para registro da recomendação e, 
posteriormente, seu encerramento e arquivamento à Diretoria de Protocolo (DP). 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 

 
PROCESSO Nº: 99403/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE 
UMUARAMA, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, ZEFERINO PERIN, PAULO ROBERTO 
SLUD BROFMAN, NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 217/15 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de contas de transferência. Regularidade com recomendação. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas dos Srs. Paulo Roberto 
Slud Brofman e Neiva Pavan Machado Garcia, respectivamente, como Presidente da 
Fundação Araucária (Órgão Repassador) e Presidente da Associação Paranaense de 
Ensino e Cultura de Umuarama (Entidade Recebedora), relativa a repasses no valor 
de R$ 18.498,00, nos exercícios de 2010/2012, tendo por objeto apoiar projeto acerca 
de alterações de componentes biológicos em solo de manejo agrícola. 
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 9096/14 – Peça 05) opinou pela 
regularidade das contas, recomendando-se a adoção de medidas para saneamento 
das seguintes questões: atraso no encaminhamento das informações bimestrais. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 355/15 – Peça 06) acolhe integralmente a 
proposta da Unidade Técnica. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO[1] 
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivos 
legais, endosso a proposta da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério 
Público de Contas e voto pela regularidade das contas, sem prejuízo da expedição 
de recomendação à Fundação Araucária e à Associação Paranaense de Ensino e 
Cultura de Umuarama para adoção de providências visando implementar medidas 
para que as faltas ora identificadas não venham a se repetir em futuras prestações 
de contas. 
3. DA DECISÃO 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
3.1. julgar regulares as contas dos Srs. Paulo Roberto Slud Brofman e Neiva Pavan 
Machado Garcia, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
3.2. determinar a expedição de recomendação à Fundação Araucária e à 
Associação Paranaense de Ensino e Cultura de Umuarama para adoção de 
providências visando implementar medidas para que as faltas ora observadas não 
venham a se repetir em futuras prestações de contas. 
3.3. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. julgar regulares as contas dos Srs. Paulo Roberto Slud Brofman e Neiva Pavan 
Machado Garcia, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
II. determinar a expedição de recomendação à Fundação Araucária e à Associação 
Paranaense de Ensino e Cultura de Umuarama para adoção de providências 
visando implementar medidas para que as faltas ora observadas não venham a se 
repetir em futuras prestações de contas. 
III. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas KATIA 
REGINA PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 
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PROCESSO Nº: 143778/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SARANDI 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO NORTE PARANAENSE DE REABILITAÇÃO, 
MUNICÍPIO DE SARANDI, CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, LUIZ 
CARLOS DE AGUIAR, ALICE MARIA PELISSARI QUINALHA, UANDERSON 
MENDES DA SILVA 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 218/15 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de contas de transferência. Regularidade com recomendação. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas dos Srs. Luiz Carlos 
Aguiar e Alice Maria Pelissari Quinalha, respectivamente, como Prefeito de Sarandi 
(Órgão Repassador) e Presidente da Associação Norte Paranaense de Reabilitação 
(Entidade Recebedora), relativa a repasses no valor de R$ 55.620,07, no exercício 
de 2012, tendo por objeto o atendimento a portadores de necessidades especiais. 
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 9020/14 – Peça 18) opinou pela 
regularidade das contas, recomendando-se a adoção de medidas para saneamento 
das seguintes questões: atraso no encaminhamento das informações bimestrais, 

bem como a ausência de certidões requeridas na IN 61/2011. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 551/15 – Peça 20) acolhe integralmente a 
proposta da Unidade Técnica. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO[1] 
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivos 
legais, endosso a proposta da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério 
Público de Contas e voto pela regularidade das contas, sem prejuízo da expedição 
de recomendação ao Município de Sarandi e à Associação Norte Paranaense de 
Reabilitação para adoção de providências visando implementar medidas para que 
as faltas ora identificadas não venham a se repetir em futuras prestações de contas. 
3. DA DECISÃO 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
3.1. julgar regulares as contas dos Srs. Luiz Carlos Aguiar e Alice Maria Pelissari 
Quinalha, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
3.2. determinar a expedição de recomendação ao Município de Sarandi e à 
Associação Norte Paranaense de Reabilitação para adoção de providências 
visando implementar medidas para que as faltas ora observadas não venham a se 
repetir em futuras prestações de contas. 
3.3. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. julgar regulares as contas dos Srs. Luiz Carlos Aguiar e Alice Maria Pelissari 
Quinalha, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
II. determinar a expedição de recomendação ao Município de Sarandi e à 
Associação Norte Paranaense de Reabilitação para adoção de providências 
visando implementar medidas para que as faltas ora observadas não venham a se 
repetir em futuras prestações de contas. 
III. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas KATIA 
REGINA PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 

 
PROCESSO Nº: 553437/13 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E 
LETRAS DE CAMPO MOURAO, FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, PAULO ROBERTO 
SLUD BROFMAN, ANTONIO CARLOS ALEIXO, ÉDER ROGERIO STELA 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 219/15 - Segunda Câmara 
EMENTA: Prestação de contas de transferência. Regularidade com recomendação. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas dos Srs. Paulo Roberto 
Slud Brofman e Éder Rogério Stela, respectivamente, como Presidente da 
Fundação Araucária (Órgão Repassador) e Diretor da UNESPAR - Faculdade de 
Ciência e Letras de Campo Mourão (Entidade Recebedora), relativa a repasses no 
valor de R$ 33.150,00, nos exercícios de 2011/2013, tendo por objeto o apoio ao 
programa de Bolsas de Iniciação Científica Júnior. 
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 9121/14 – Peça 05) opinou pela 
regularidade das contas, recomendando-se a adoção de medidas para saneamento 

das seguintes questões: atraso na apresentação da prestação de contas e no 
encaminhamento das informações bimestrais, bem como a ausência de certidões 
requeridas na IN 61/2011. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 48/15 – Peça 06) acolhe integralmente a 
proposta da Unidade Técnica. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO[1] 
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivos 
legais, endosso a proposta da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério 
Público de Contas e voto pela regularidade das contas, sem prejuízo da expedição 
de recomendação à Fundação Araucária e à UNESPAR - Faculdade de Ciência e 
Letras de Campo Mourão para adoção de providências visando implementar 
medidas para que as faltas ora identificadas não venham a se repetir em futuras 
prestações de contas. 
3. DA DECISÃO 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
3.1. julgar regulares as contas dos Srs. Paulo Roberto Slud Brofman e Éder Rogério 
Stela, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
3.2. determinar a expedição de recomendação à Fundação Araucária e à 
UNESPAR - Faculdade de Ciência e Letras de Campo Mourão para adoção de 

providências visando implementar medidas para que as faltas ora observadas não 
venham a se repetir em futuras prestações de contas. 
3.3. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. julgar regulares as contas dos Srs. Paulo Roberto Slud Brofman e Éder Rogério 
Stela, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
II. determinar a expedição de recomendação à Fundação Araucária e à UNESPAR - 
Faculdade de Ciência e Letras de Campo Mourão para adoção de providências 
visando implementar medidas para que as faltas ora observadas não venham a se 
repetir em futuras prestações de contas. 
III. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas KATIA 
REGINA PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 

 
PROCESSO Nº: 132028/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMBIRA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CAMBIRA, MUNICÍPIO DE CAMBIRA, MAURILIO SANTOS, FRANCISCO LUIZ 
ROSINA 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 220/15 - SEGUNDA CÂMARA 

EMENTA: Prestação de contas de transferência. Regularidade com recomendação. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas dos Srs. Maurílio dos 
Santos e Joana D’Arc Previatti, respectivamente, como Prefeito de Cambira (Órgão 
Repassador) e Presidente da APAE de Cambira (Entidade Recebedora), relativa a 
repasses no valor de R$ 42.409,12, no exercício de 2013, tendo por objeto serviços 
de complementação a atendimento nas áreas de saúde, educação e assistência 
social. 
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 8983/14 – Peça 06) opinou pela 
regularidade das contas, recomendando-se a adoção de medidas para saneamento 
das seguintes questões: atraso no encaminhamento das informações bimestrais, 
bem como a ausência de certidões requeridas na IN 61/2011. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 66/15 – Peça 07) entende que as questões 
destacadas pela DAT devem ser causa de irregularidade de contas e multa 
administrativa. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO[1] 
Com vênia à orientação expedida pelo Ministério Público de Contas, entendo que o 
implemento de medidas decorrentes da instalação do SIT reclamam período de 
adaptação no qual se mostra razoável, conforme já decidido pela pacífica 
jurisprudência desta Corte, que impropriedades de caráter eminentemente formal 
sejam objeto apenas de recomendação. 
Desta feita, considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes 
dispositivos legais, endosso a proposta da Diretoria de Análise de Transferências e 
voto pela regularidade das contas, sem prejuízo da expedição de recomendação ao 
Município de Cambira e à APAE de Cambira para adoção de providências visando 
implementar medidas para que as faltas ora identificadas não venham a se repetir 
em futuras prestações de contas. 
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3. DA DECISÃO 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
3.1. julgar regulares as contas dos Srs. Maurílio dos Santos e Joana D’Arc Previatti, 
com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
3.2. determinar a expedição de recomendação ao Município de Cambira e à APAE 
de Cambira para adoção de providências visando implementar medidas para que as 
faltas ora observadas não venham a se repetir em futuras prestações de contas. 
3.3. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. julgar regulares as contas dos Srs. Maurílio dos Santos e Joana D’Arc Previatti, 
com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
II. determinar a expedição de recomendação ao Município de Cambira e à APAE de 
Cambira para adoção de providências visando implementar medidas para que as 
faltas ora observadas não venham a se repetir em futuras prestações de contas. 

III. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas KATIA 
REGINA PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 

 
PROCESSO Nº: 163977/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO VIVA BIA DE FOZ DO IGUAÇU, MUNICÍPIO DE 
FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD GHISI, RENI CLÓVIS DE SOUZA 
PEREIRA, JOÃO BATISTA DA SILVA 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 221/15 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de contas de transferência. Regularidade com recomendação. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas dos Srs. Reni Clovis de 
Souza Pereira e João Batista da Silva, respectivamente, como Prefeito de Foz do 
Iguaçu (Órgão Repassador) e Presidente da Associação Viva Bia (Entidade 
Recebedora), relativa a repasses no valor de R$ 11.400,00, nos exercícios de 
2012/2013, tendo por objeto o atendimento a 296 pessoas com deficiência 
intelectual. 
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 9045/14 – Peça 05) opinou pela 
regularidade das contas, recomendando-se a adoção de medidas para saneamento 
das seguintes questões: atraso no registro do SIT, no encaminhamento das 
informações bimestrais, bem como na publicação da transferência. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 28/15 – Peça 06) acolhe integralmente a 
proposta da Unidade Técnica. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO[1] 
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivos 
legais, endosso a proposta da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério 
Público de Contas e voto pela regularidade das contas, sem prejuízo da expedição 
de recomendação ao Município de Foz do Iguaçu e à Associação Viva Bia para 
adoção de providências visando implementar medidas para que as faltas ora 
identificadas não venham a se repetir em futuras prestações de contas. 
3. DA DECISÃO 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
3.1. julgar regulares as contas dos Srs. Reni Clovis de Souza Pereira e João Batista 
da Silva, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
3.2. determinar a expedição de recomendação ao Município de Foz do Iguaçu e à 
Associação Viva Bia para adoção de providências visando implementar medidas 
para que as faltas ora observadas não venham a se repetir em futuras prestações 
de contas. 
3.3. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. julgar regulares as contas dos Srs. Reni Clovis de Souza Pereira e João Batista 
da Silva, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
II. determinar a expedição de recomendação ao Município de Foz do Iguaçu e à 
Associação Viva Bia para adoção de providências visando implementar medidas 
para que as faltas ora observadas não venham a se repetir em futuras prestações 

de contas. 
III. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas KATIA 
REGINA PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 

 
PROCESSO Nº: 164370/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE APUCARANA 
INTERESSADO: CENTRO DE PROMOÇÃO HUMANA SÃO BENEDITO - SEDE 
DE APUCARANA, MUNICÍPIO DE APUCARANA, CARLOS ALBERTO GEBRIM 
PRETO, VALTER APARECIDO PEGORER 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 222/15 - SEGUNDA CÂMARA 

EMENTA: Prestação de contas de transferência. Regularidade com recomendação. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas dos Srs. Carlos 
Roberto Gebrim Preto e Valter Aparecido Pegorer, respectivamente, como Prefeito 
de Apucarana (Órgão Repassador) e Presidente do Centro de Promoção Humana 
São Benedito (Entidade Recebedora), relativa a repasses no valor de R$ 17.605,77, 
no exercício de 2013, tendo por objeto o atendimento a famílias carentes. 
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 9037/14 – Peça 05) opinou pela 
regularidade das contas, recomendando-se a adoção de medidas para saneamento 
das seguintes questões: ausência de certidões requeridas na IN 61/2011. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 26/15 – Peça 06) entendendo que as 
questões destacadas pela DAT devem ser causa de irregularidade de contas e 
multa administrativa. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO[1] 
Com vênia à orientação expedida pelo Ministério Público de Contas, entendo que o 
implemento de medidas decorrentes da instalação do SIT reclamam período de 
adaptação no qual se mostra razoável, conforme já decidido pela pacífica 
jurisprudência desta Corte, que impropriedades de caráter eminentemente formal 
sejam objeto apenas de recomendação. 

Desta feita, considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes 
dispositivos legais, endosso a proposta da Diretoria de Análise de Transferências e 
voto pela regularidade das contas, sem prejuízo da expedição de recomendação ao 
Município de Apucarana e ao Centro de Promoção Humana São Benedito para 
adoção de providências visando implementar medidas para que as faltas ora 
identificadas não venham a se repetir em futuras prestações de contas. 
3. DA DECISÃO 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
3.1. julgar regulares as contas dos Srs. Carlos Roberto Gebrim Preto e Valter 
Aparecido Pegorer, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
3.2. determinar a expedição de recomendação ao Município de Apucarana e ao 
Centro de Promoção Humana São Benedito para adoção de providências visando 
implementar medidas para que as faltas ora observadas não venham a se repetir 
em futuras prestações de contas. 
3.3. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. julgar regulares as contas dos Srs. Carlos Roberto Gebrim Preto e Valter 

Aparecido Pegorer, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
II. determinar a expedição de recomendação ao Município de Apucarana e ao 
Centro de Promoção Humana São Benedito para adoção de providências visando 
implementar medidas para que as faltas ora observadas não venham a se repetir 
em futuras prestações de contas. 
III. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas KATIA 
REGINA PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 
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PROCESSO Nº: 164620/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: APM DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ROSÁLIA DE 
AMORIM SILVA DE FOZ DO IGUAÇU, MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, RENI 
CLÓVIS DE SOUZA PEREIRA, PEDRO CARLOS GONÇALVES, PATRICIA 
SAMPIETRO 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 223/15 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de contas de transferência. Regularidade com recomendação. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas dos Srs. Reni Clovis de 
Souza Pereira e Patrícia Sampietro, respectivamente, como Prefeito de Foz do 
Iguaçu (Órgão Repassador) e Presidente da APM da Escola Municipal Professora 
Rosália de Amorim Silva (Entidade Recebedora), relativa a repasses no valor de R$ 
10.350,00, no exercício de 2013, tendo por objeto o apoio a ações de manutenção e 
conservação da unidade de ensino. 
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 9048/14 – Peça 05) opinou pela 
regularidade das contas, recomendando-se a adoção de medidas para saneamento 

das seguintes questões: ausência de certidões requeridas na IN 61/2011. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 30/15 – Peça 06) acolhe integralmente a 
proposta da Unidade Técnica. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO[1] 
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivos 
legais, endosso a proposta da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério 
Público de Contas e voto pela regularidade das contas, sem prejuízo da expedição 
de recomendação ao Município de Foz do Iguaçu e à APM da Escola Municipal 
Professora Rosália de Amorim Silva para adoção de providências visando 
implementar medidas para que as faltas ora identificadas não venham a se repetir 
em futuras prestações de contas. 
3. DA DECISÃO 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
3.1. julgar regulares as contas dos Srs. Reni Clovis de Souza Pereira e Patrícia 
Sampietro, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
3.2. determinar a expedição de recomendação ao Município de Foz do Iguaçu e à 
APM da Escola Municipal Professora Rosália de Amorim Silva para adoção de 
providências visando implementar medidas para que as faltas ora observadas não 
venham a se repetir em futuras prestações de contas. 
3.3. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. julgar regulares as contas dos Srs. Reni Clovis de Souza Pereira e Patrícia 
Sampietro, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
II. determinar a expedição de recomendação ao Município de Foz do Iguaçu e à 
APM da Escola Municipal Professora Rosália de Amorim Silva para adoção de 
providências visando implementar medidas para que as faltas ora observadas não 
venham a se repetir em futuras prestações de contas. 
III. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas KATIA 
REGINA PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 

 
PROCESSO Nº: 370263/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ABATIÁ 
INTERESSADO: ASILO SÃO FRANCISCO DE ASSIS DA SOCIEDADE SÃO 
VICENTE DE PAULO DE ABATIÁ, MUNICÍPIO DE ABATIÁ, MARIA DE 
LOURDES FERRAZ YAMAGAMI, SEBASTIAO DE OLIVEIRA PINTO FILHO 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 224/15 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de contas de transferência. Regularidade com recomendação. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas dos Srs. Maria de 
Lourdes Ferraz Yamagami e Sebastião de Oliveira Pinto Filho, respectivamente, 
como Prefeita de Abatiá (Órgão Repassador) e Presidente do Asilo São Francisco 
de Assis da Sociedade São Vicente de Paulo (Entidade Recebedora), relativa a 
repasses no valor de R$ 111, no exercício de 2013, tendo por objeto custear 
material de consumo e serviços de terceiro. 
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 8308/14 – Peça 05) opinou pela 

regularidade das contas, recomendando-se a adoção de medidas para saneamento 
das seguintes questões: atraso na apresentação da prestação de contas e no 
encaminhamento das informações bimestrais, bem como a ausência de certidões 
requeridas na IN 61/2011. 
O Ministério Público de Contas (Parecer 18571/14 – Peça 06) acolhe integralmente 
a proposta da Unidade Técnica. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO[1] 
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivos 
legais, endosso a proposta da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério 
Público de Contas e voto pela regularidade das contas, sem prejuízo da expedição 
de recomendação ao Município de Abatiá e ao Asilo São Francisco de Assis para 
adoção de providências visando implementar medidas para que as faltas ora 
identificadas não venham a se repetir em futuras prestações de contas. 
3. DA DECISÃO 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
3.1. julgar regulares as contas dos Srs. Maria de Lourdes Ferraz Yamagami e 
Sebastião de Oliveira Pinto Filho, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 
113/05; 
3.2. determinar a expedição de recomendação ao Município de Abatiá e ao Asilo 
São Francisco de Assis para adoção de providências visando implementar medidas 
para que as faltas ora observadas não venham a se repetir em futuras prestações 
de contas. 
3.3. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. julgar regulares as contas dos Srs. Maria de Lourdes Ferraz Yamagami e Sebastião de 
Oliveira Pinto Filho, com base no disposto no art. 16, I, da LC/PR 113/05; 
II. determinar a expedição de recomendação ao Município de Abatiá e ao Asilo São 
Francisco de Assis para adoção de providências visando implementar medidas para 
que as faltas ora observadas não venham a se repetir em futuras prestações de 
contas. 
III. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas KATIA 
REGINA PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 

 
PROCESSO Nº: 384140/14 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS CLUBES DE MAES DE UMUARAMA, 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, MOACIR SILVA, VERA LUCIA DE OLIVEIRA 
BORGES 
ADVOGADO: 
RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 225/15 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA: Prestação de contas de transferência. Regularidade com recomendação. 
1. DO RELATÓRIO 
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas dos Srs. Moacir Silva e 
Vera Lucia de Oliveira Borges, respectivamente, como Prefeito de Umuarama 
(Órgão Repassador) e Presidente da Associação dos Clubes de Mães de 
Umuarama (Entidade Recebedora), relativa a repasses no valor de R$ 37.152,00, 
nos exercícios de 2013/2014, tendo por objeto a oferta de cursos de 
aperfeiçoamento para pessoas de baixa renda. 
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 8729/14 – Peça 05) opinou pela 
regularidade das contas, recomendando-se a adoção de medidas para saneamento 
das seguintes questões: existência de saldo bancário após o fim da vigência da 
transferência (R$ 50,00) e existência de saldo contábil após o fim da vigência da 
transferência (R$ 1,84). 
O Ministério Público de Contas (Parecer 19244/14 – Peça 07) acolhe integralmente 
a proposta da Unidade Técnica. 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO[1] 
Considerando os documentos acostados aos autos e os pertinentes dispositivos 
legais, endosso a proposta da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério 
Público de Contas e voto pela regularidade das contas, sem prejuízo da expedição 
de recomendação ao Município de Umuarama e à Associação dos Clubes de Mães 
de Umuarama para adoção de providências visando implementar medidas para que 
as faltas ora identificadas não venham a se repetir em futuras prestações de contas. 
3. DA DECISÃO 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
3.1. julgar regulares as contas dos Srs. Moacir Silva e Vera Lucia de Oliveira 
Borges (CPFs 308.544.239-15 e 815.682.749-04), com base no disposto no art. 16, 
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I, da LC/PR 113/05; 
3.2. determinar a expedição de recomendação ao Município de Umuarama e à 
Associação dos Clubes de Mães de Umuarama para adoção de providências 
visando implementar medidas para que as faltas ora observadas não venham a se 
repetir em futuras prestações de contas. 
3.3. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 
I. julgar regulares as contas dos Srs. Moacir Silva e Vera Lucia de Oliveira Borges 
(CPFs 308.544.239-15 e 815.682.749-04), com base no disposto no art. 16, I, da 
LC/PR 113/05; 
II. determinar a expedição de recomendação ao Município de Umuarama e à 
Associação dos Clubes de Mães de Umuarama para adoção de providências 
visando implementar medidas para que as faltas ora observadas não venham a se 
repetir em futuras prestações de contas. 
III. determinar o encerramento do processo depois do trânsito em julgado da 
decisão. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas KATIA 
REGINA PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 

 
PROCESSO Nº: 1159701/14 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRACAO LATINO-AMERICANA 
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRACAO LATINO-
AMERICANA 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
ACÓRDÃO Nº 232/15 - SEGUNDA CÂMARA 
EMENTA. CERTIDÃO LIBERATÓRIA. UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO 
LATINO-AMERICANA. 2. DEFERIMENTO DO PEDIDO, CONFORME 
MANIFESTAÇÕES FAVORÁVEIS. 3. NECESSIDADE DE ATUALIZAÇÃO DO 
CADASTRO DA ENTIDADE NESTE TRIBUNAL. RECOMENDAÇÃO. 
RELATÓRIO 
Trata-se de pedido de emissão de Certidão Liberatória formulado pelo Pró-Reitor de 
Administração, Gestão e Infraestrutura da Universidade Federal da Integração 
Latino-Americana, senhor Luiz Marcos de Oliveira Silva, para fins de transferências 
voluntárias, com fundamento no artigo 297 do Regimento Interno deste Tribunal e 
artigo 26, I, e § 1º da Resolução n.º 03/2006. 
2. A Diretoria de Análise de Transferências, por intermédio da Informação n.º 1/15 
(peça 4), conclui que a entidade está apta a receber a certidão requerida, 
sugerindo, em acréscimo, que seja emitida recomendação para que a mesma 
atualize seu cadastro nesta Corte. 
3. A Diretoria de Execuções, mediante Informação n.º 37/15 (peça 5), constata “não 
existir pendência em nome do requerente, nesta data, que impeça a emissão on-
line da Certidão Liberatória”. Dessa forma, conclui pelo deferimento do pedido. 
4. O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer n.º 148/15 (peça 6), da lavra 
da Procurador Valéria Borba, tendo em vista as manifestações favoráveis dos 
órgãos instrutivos desta Corte, opina igualmente pelo deferimento da Certidão 
Liberatória, sem prejuízo da recomendação sugerida pela Diretoria de Análise de 
Transferências. 
VOTO 
Tendo em vista os opinativos uniformes dos órgãos instrutivos deste Tribunal e do 
Ministério Público de Contas, favoráveis ao pedido, e considerando não haver 
notícia nos autos de fato impeditivo à concessão da Certidão Liberatória, voto pelo 
deferimento do pleito, nos termos regimentais. 
2. Acolho, de outra feita, a sugestão de que seja recomendada à entidade a 
atualização de seu cadastro nesta Corte de Contas. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, 
por unanimidade, em: 
I - deferir o pedido de emissão de Certidão Liberatória da Universidade Federal da 
Integração Latino-Americana, nos termos regimentais; 
II - recomendar à entidade que atualize seu cadastro nesta Corte de Contas. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 

PROCESSO Nº: 350825/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: EDSON DIOGO MULLER, MARIA MARTA RENNER WEBER 
LUNARDON, JORGE SEBASTIAO DE BEM 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 233/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Ato de Inativação. Reforma. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de processo de reforma com proventos integrais do Policial Militar Edson 
Diogo Muller, ocupante do posto de soldado, com fundamento no com fundamento 
no art. 46, § 6º da Constituição Estadual, art. 113 da Lei Estadual nº 12.398, de 30 
de dezembro de 1988, e art. 170, alínea “b”, da Lei Estadual nº 1.943, de 23 de 
junho de 1954, conforme Resolução nº 10736, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 8226, de 21/05/2010 (fl. 030 da peça processual nº 002), tendo sido protocolada 
em 24/06/2010 (peça processual nº 001), com atraso de 04 dias. 
A Diretoria Jurídica- DIJUR (Parecer nº 10191/10 - peça processual nº 005) opinou 
pela realização de diligência para que fosse informada a resolução que registrou a 
admissão do servidor. 

A diligência foi determinada por meio do Despacho nº 575/10 (peça processual 
nº 007). 
A Diretoria de Contas Estaduais – DCE (Informação nº 1180/10 - peça processual 
nº 009) informou que a admissão foi registrada pela Resolução nº 1093/95. 
Quanto à legalidade, a DIJUR (Parecer nº 6850/11 - peça processual nº 011) 
registra a regularidade da documentação apresentada, manifestando-se pelo 
registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 7049/11 – peça processual nº 012), opinou pelo registro do ato. 
Por meio do Despacho nº 1208/11 (Parecer nº 1208/11 - peça processual nº 013) foi 
determinado o retorno dos autos à Diretoria Jurídica para que esclareça quais 
fundamentos autorizaram a inatividade com proventos integrais. 
A DICAP (Parecer nº 3086/14 - peça processual nº 039) verificou que a diligencia foi 
devidamente cumprida, tendo a origem juntado laudo médico retificatório 
informando que a doença que incapacitou o ora interessado não era apta a lhe 
conceder proventos integrais. Ao final sugeriu a realização de de diligência ao 
PARANAPREVIDÊNCIA para que justifique a concessão do benefício com 
proventos integrais, sendo que a doença que inativou o Policial Militar está 
enquadrada no art. 91 da Lei Estadual nº 6.417, de 09/07/1973 (Informação Técnica 
à fl. 005 da peça processual nº 037). 
A diligência foi determinada por meio do Despacho nº 881/14 (peça processual 
nº 040). 
A unidade técnica (Parecer 18075/14 - peça processual nº 053) verificou que a 
diligência foi devidamente cumprida, tendo sido juntado ato de revisão do benefício 
retificando o valor dos proventos para proporcionais. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 19393/14 – peça processual nº 054), opinou pelo registro do ato, 
ratificando o posicionamento anterior. 
A DICAP e o representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação, contudo foi verificado um atraso 
de 04 dias. 
VOTO[1] 
Primeiramente, ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem 
adotado a unidade técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
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despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Ainda, ressalvo minha opinião quanto à equivocada autuação do processo. Em vez 
de constar como reforma, o processo foi autuado como aposentadoria, e, depois, 
como ato de inativação. Ora, tanto formalmente (a reforma é tratada em artigo e 
capítulo distintos daqueles em que é objeto a aposentadoria dos servidores públicos 

na Constituição Federal) quanto materialmente são distintos os institutos da reforma 
e da aposentadoria. 
Também considero impróprio abarcar aposentadorias e reforma sob a denominação 
genérica de atos de inativação, já que têm naturezas distintas conforme já 
defendido acima. Também não vejo que seja de bom alvitre suprimir a autuação de 
processos como reforma por norma regulamentar ou infralegal, haja vista que há 
expressa previsão no art. 11, inciso V, da Lei Orgânica, considerando-as como 
gêneros distintos, o que, aliás, realmente são. 
Retornando ao exame da reforma, como não foram plenamente respeitados os 
preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a reforma em análise considerada legal, concedendo-lhe 
o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a reforma com proventos integrais do Policial Militar Edson Diogo 

Muller, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 

PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 662339/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: NANCY TEREZINHA OLDENBURG KOCH, ROSANE MARIA 
FONSECA GURNISKI, MUNIR KARAM, SUELY HASS, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, JOSUE PALESTINO, 

RAFAEL AUGUSTO CASSOU, ANA PAULA KUCANIZ, MARLY APARECIDA 
ORNELA PEREIRA, JANETE VIANNA 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANDREA 
CRISTINE ARCEGO (OAB/PR 46528), DAIANE MARIA BISSANI (OAB/PR 
32211), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), FABIANO JORGE 
STAINZACK (OAB/PR 27428), HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV (OAB/PR 38923), ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), IURI 
FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), JEFFERSON RENATO ROSOLEM 
ZANETI (OAB/PR 33068), MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 23175), RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES (OAB/PR 13284), SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19.241), 
VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME (OAB/PR 34687), WELLINGTON NEVES 
SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 234/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Nancy Terezinha Oldenburg Koch, 

ocupante do cargo de Professor, com fundamento no Professor, conforme 
Resolução nº 12330, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8324, de 15/10/2010 
(fl.072 da peça processual nº 002), retificada pela Resolução nº 5249, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 8737, de 20/06/2012 (fl.015 da peça processual nº 024), 
retificada Resolução nº 7722, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8843, 
de 22/11/2012 (fl.015 da peça processual nº 024), tendo sido protocolada em 
29/11/2010 (peça processual nº 001), com atraso de 15 dias. 
A unidade técnica (Parecer nº 5540/13 – peça processual nº 025) verificou que o 
cálculo dos proventos apresenta verbas transitórias em sua composição, opinando 
pelo sobrestamento do feito até decisão definitiva do Prejulgado nº 45357/08. 
Por meio do Despacho nº 1635/13 (peça processual nº 026) foi determinado o 
sobrestamento dos autos até decisão definitiva do referido processo. 
Após nova decisão (Acórdão nº 3155/14 - Pleno), a DICAP (Parecer nº 12995/14 - 
peça processual nº 014) verificou que as verbas transitórias foram calculadas de 
acordo com o entendimento exarado no referido acórdão, opinando ao final pela 
legalidade e registro do ato. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 19453/14 – peça processual nº 033), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e a representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação, contudo foi verificado um atraso 
de 15 dias. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
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como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 679894/10 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL 
INTERESSADO: SILVIA EUDOXIA ZANETTI, MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO 
SUL, LUIZ ADYR GONÇALVES PEREIRA, CLOVIS GENESIO LEDUR 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 235/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Silvia Eudoxia Zanetti, ocupante do cargo 
de escriturário, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, alínea ‘b’, da Constituição 
Federal, conforme Portaria nº 505/2010, publicada no Diário Oficial do Município 
nº 614, de 23/06/2010 (fl. 028 - peça processual nº 002), tendo sido protocolada 
em 06/12/2010 (peça processual nº 001), respeitando o prazo normativo. 
Preliminarmente, a unidade técnica (Parecer nº 5584/14 – peça processual nº 014) 

verificou que as informações contidas na autuação do processo não correspondiam 
aos interessados e responsáveis pelo ato (conforme quadro da fl. 001 da peça 

processual nº 014), o que foi, posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo 

(Informação nº 6795/14 – peça processual nº 015). 

Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 

A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 

Reiner (Parecer nº 6231/14 – peça processual nº 016), opinou pela realização de 

diligência à origem para que juntasse declaração, devidamente firmada, de não 
acúmulo de cargos, empregos ou funções públicas. 

A diligência foi determinada por meio do Despacho nº 1252/14-GAJTL (peça 

processual nº 017). 

A DICAP (Parecer nº 15845/14 - peça processual nº 030) verificou que a diligência 

foi devidamente cumprida, opinando ao final pela legalidade e registro do ato. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Eliseu de Moraes 
Corrêa (Parecer nº 18282/14 – peça processual nº 031), opinou pelo registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 

imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 

assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 

uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 

propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 

concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 

Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 

PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
NESTOR BAPTISTA 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
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conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
 

PROCESSO Nº: 34616/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: NELSON RIBEIRO NASCIMENTO, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, EDUARDO BARRETO DE SOUZA, JOSUE PALESTINO, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, MARLY 
APARECIDA ORNELA PEREIRA, ANA PAULA KUCANIZ, SCHEILA MARA 
BELEM RIBAS, LUZIA ANAIR RIBAS MAS 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: ALESSANDRA GASPAR BERGER (OAB/PR 22614), ANDREA 
CRISTINE ARCEGO (OAB/PR 46528), DAIANE MARIA BISSANI (OAB/PR 
32211), DANIELA DOS SANTOS TAVARES (OAB/PR 60214), FABIANO JORGE 
STAINZACK (OAB/PR 27428), HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV (OAB/PR 38923), ISABELLE GIONÉDIS GULIN (OAB/PR 28779), IURI 
FERRARI COCICOV (OAB/PR 30320), JEFFERSON RENATO ROSOLEM 
ZANETI (OAB/PR 33068), MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB/PR 23175), RITA DE CASSIA RIBAS 
TAQUES (OAB/PR 13284), SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19.241), 
VIVIAN PIOVEZAN SCHOLZ TOHME (OAB/PR 34687), WELLINGTON NEVES 
SALMAZO (OAB/PR 58542) 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 236/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria por invalidez de Nelson Ribeiro Nascimento, ocupante 
do cargo de Agente de Ciência e Tecnologia, com fundamento no art. 40, § 1º, 
inciso I, da Constituição Federal, conforme Resolução nº 12867, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 8363, de 14/12/2010 (fl. 056 da peça processual nº 002), tendo 
sido protocolada em 18/01/2011 (peça processual nº 001), respeitando o prazo 
normativo. 
A unidade técnica (Parecer nº 7290/11 – peça processual nº 004) registra a 
regularidade da documentação apresentada, manifestando-se pelo registro do ato 
em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 7746/11 – peça processual nº 005), verifica a existência acumulo 
de aposentadorias decorrente de cargos não acumuláveis, opinando pela intimação 
do PARANAPREVIDÊNCIA para esclarecimentos. 
Foi autorizada a realização da diligência por meio do Despacho nº 1229/11 (peça 
processual nº 006). 
Após a realização de três diligências, a DICAP (Parecer nº 18091/14 – peça 
processual nº 045) aponta que foi juntado ato que cancelou a inativação do 
segurado na linha funcional nº 001, manifestando-se pelo registro do ato. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Juliana Sternadt 
Reiner (Parecer nº 19413/14 – peça processual nº 046), opina pelo registro do ato. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 

“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 

fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 

assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 

uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 

propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 

concedendo-lhe o respectivo registro. 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 
Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 

CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 
NESTOR BAPTISTA 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
 

PROCESSO Nº: 58680/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: HIGINO BODZIAK FILHO 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 237/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
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processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Higino Bodziak Filho, ocupante do cargo de 
agente profissional, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição 
Federal, conforme Resolução nº 10876, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 8235, de 07/06/2010 (fl. 042 - peça processual nº 069), tendo sido protocolada 
em 04/02/2011 (peça processual nº 001), com atraso de 212 dias. 
A Diretoria Juridica-DIJUR (Parecer nº Parecer nº 8312/11 – peça processual 
nº 006) registrou a regularidade da documentação apresentada, manifestando-se 
pelo registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 
Costaldello (Parecer nº 9440/11 – peça processual nº 007), opinou pelo registro do 
ato. 
Por meio do Despacho nº 11/12 (peça processual nº 008) foi determinado o retorno 
dos autos à DIJUR para manifestação acerca da Retificação de Ato de Benefício 
Previdenciário constante da Resolução nº 12099/10, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 8308 de 21/09/2010. 
A unidade técnica (Parecer nº 4676/12 - peça processual nº 009) retificou o parecer 
anterior, fazendo constar a citada resolução, opinando ao final pela legalidade e 
registro do ato. 

Por meio do Despacho nº 3383/13 (peça processual nº 014) foi determinado o 
sobrestamento dos autos até decisão definitiva do Prejulgado nº 45357/08, uma vez 
que os cálculos dos proventos apresentam verbas transitórias em sua composição. 
Após nova decisão (Acórdão nº 3155/14 -Pleno), a DICAP (Parecer nº 18089/14 - 
peça processual nº 022) verificou que as verbas transitórias foram calculadas de 
acordo com o entendimento exarado no referido acórdão, opinando ao final pela 
legalidade e registro do ato. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 
Costaldello (Parecer nº 19576/14 – peça processual nº 023), opinou pela legalidade 
e registro do ato. 
A DICAP e a representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação, contudo foi verificado um atraso 
de 212 dias. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos 
processos, nos moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como 
pelas demais unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o 
ato administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro 
tem de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 

protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 136541/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SARANDI 
INTERESSADO: OLAVO XAVIER DOS SANTOS, CAIXA DE APOSENTADORIA 
E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI, CARLOS ALBERTO 
DE PAULA JUNIOR 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 238/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Olavo Xavier dos Santos, ocupante do 
cargo de auxiliar serviços gerais, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, alínea 
‘b’, da Constituição Federal, conforme Decreto nº 1089/11, publicado Diário Oficial 
do Município nº 6157, de 12/02/2011 (peça processual nº 022), tendo sido 
protocolada em 22/03/2011 (peça processual nº 001), com atraso de 08 dias. 
A Diretoria Jurídica - DIJUR (Parecer nº 1331/12 - peça processual nº 007) verificou 
que foram encaminhados os documentos previstos no art. 10 da Instrução 
Normativa nº 46/10, opinando ao final pela legalidade e registro do ato. 
Por meio do Despacho nº 1199/13 (peça processual nº 008) foi determinada a 

remessa dos autos à Diretoria de Protocolo para correção da autuação, o que foi, 

posteriormente, corrigido pela Diretoria de Protocolo (Informação nº 8855/13 – peça 

processual nº 009). 
Os autos foram remetidos à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal – DICAP 

(Despacho nº 3201/14 - peça processual nº 017) para promover a instrução 

conclusiva, desta feita nos termos determinados no protocolo nº 44820-2/12. 

A DICAP (Parecer nº 18419/14 - peça processual nº 018) se manifestou pela 
legalidade e registro do ato, corroborando posicionamento anterior. 

A representante do Ministério Público, Exmª Sra. Procuradora Célia Rosana Moro 

Kansou (Parecer nº 19773/14 – peça processual nº 019), opinou pela legalidade e 

registro do ato. 

A DICAP e a representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação, contudo foi verificado um atraso 

de 08 dias. 

VOTO[1] 

Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
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Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 

provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 

legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 

procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 

que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 

uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 

concedendo-lhe o respectivo registro. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 

por unanimidade, em: 

Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 

PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente 

__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 

autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 203397/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: SERGIO MURILLO ROSA 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: FERNANDA FERRO WILLE (OAB/PR 62199), FRANCIELLE 
FRIGERI MACHADO (OAB/PR 62837), GERENALDO EMERSON GOMES, 
MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS (OAB/PR 62838), MARIELLA VICCO PEREIRA 
(OAB/PR 63232), ROBSON DE OLIVEIRA, SAULO SILVA LIMA FILHO, 
TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 239/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Sergio Murillo Rosa, ocupante do cargo de 
guarda municipal, com fundamento no art. 3º, incisos I a III, da Emenda 
Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Portaria nº 97, publicada 
no Diário Oficial do Município nº 012, de 10/02/2011 (fl. 035 - peça processual 
nº 002), tendo sido protocolada em 08/04/2011 (peça processual nº 001), com 
atraso de 27 dias. 
A DIJUR (Parecer nº 2014/12 - peça processual nº 004) verificou que foram 
juntados todos os documentos exigidos pela Instrução Normativa nº 46/2010, 
manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Eliseu de Moraes 
Corrêa (Parecer nº 2804/12 – peça processual nº 005), opinou pelo registro do ato. 
Por meio do Despacho nº 4003/13 (peça processual nº 010) foi determinado o 
sobrestamento dos autos até decisão definitiva do Prejulgado nº 45357/08, uma vez 
que os cálculos dos proventos apresentam verbas transitórias em sua composição. 
Após nova decisão (Acórdão nº 3155/14 -Pleno), a DICAP (Parecer nº 18164/14 - 
peça processual nº 017) verificou que as verbas transitórias foram calculadas de 
acordo com o entendimento exarado no referido acórdão, opinando ao final pela 
legalidade e registro do ato. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 19592/14 – peça processual nº 018), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e o representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do atraso 
no encaminhamento da documentação, contudo foi verificado um atraso de 27 dias. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
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Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou seja, 
por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos ativos 
tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, Celso Antônio 
Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, p. 141, e in “Direito 
Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São Paulo, 19ª edição, 
2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades técnicas são órgãos 
ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao fim determinado à 
administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas atividades do art. 175-C do 
Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à multa por atraso no envio da documentação em análise, adoto como 
paradigma processual o teor do Acórdão nº 1.657/2008 – Pleno, que afastou 
imputação de devolução de valores em sede de impugnação, já que deveria ter havido 
a conversão do processo em tomada de contas. O fundamento utilizado foi o fato de 
que teriam sido ultrapassados os limites a que se prestava o processo de impugnação. 
Nessa esteira, os processos de atos de pessoal têm por finalidade o registro nesta 
Corte, não estando o responsável pelo seu envio devidamente alertado para a 
possibilidade de aplicação de sanções. Como essa situação fere o princípio do 
devido processo legal, proponho que a aplicação da multa seja afastada. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas KATIA 
REGINA PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 203761/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: MARIA HELENA BOUARD 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: FERNANDA FERRO WILLE (OAB/PR 62199), FRANCIELLE 
FRIGERI MACHADO (OAB/PR 62837), GERENALDO EMERSON GOMES, 
MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS (OAB/PR 62838), MARIELLA VICCO PEREIRA 
(OAB/PR 63232), ROBSON DE OLIVEIRA, SAULO SILVA LIMA FILHO, 
TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 240/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 

processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Maria Helena Bouard, ocupante do cargo 
de auxiliar serviços gerais, com fundamento no art. 3º, incisos I a III, da Emenda 
Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Portaria nº 096, publicada 
no Diário Oficial do Município nº 12, de 10/02/2011 (fl. 025 - peça processual 
nº 002), tendo sido protocolada em 08/04/2011 (peça processual nº 001), com 
atraso de 27 dias. 
A unidade técnica (Parecer nº 2016/12 - peça processual nº 004) verificou que 
foram juntados todos os documentos exigidos pela Instrução Normativa nº 46/2010. 
Quanto à legalidade, a DICAP registra a regularidade da documentação 
apresentada, manifestando-se pelo registro do ato em apreço. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Eliseu de Moraes 
Corrêa (Parecer nº 2814/12 – peça processual nº 005), opinou pelo registro do ato. 
Por meio do Despacho nº 3302/13 (peça processual nº 010) foi determinado o 
sobrestamento dos autos até decisão definitiva do Prejulgado nº 45357/08, uma vez 
que os cálculos dos proventos apresentavam verbas transitórias em sua 
composição. 
Após nova decisão (Acórdão nº 3155/14 -Pleno), a DICAP (Parecer nº 18163/14 - 
peça processual nº 017) verificou que as verbas transitórias foram calculadas de 

acordo com o entendimento exarado no referido acórdão, opinando ao final pela 
legalidade e registro do ato. 
O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 19558/14 – peça processual nº 018), opinou pelo registro do ato. 
A DICAP e o representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação, contudo foi verificado um atraso 
de 27 dias. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
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que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 360581/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOSE SEBASTIAO DE LIMA 
ADVOGADO / 
PROCURADOR: FERNANDA FERRO WILLE (OAB/PR 62199), FRANCIELLE 
FRIGERI MACHADO (OAB/PR 62837), GERENALDO EMERSON GOMES, 
MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS (OAB/PR 62838), MARIELLA VICCO PEREIRA 
(OAB/PR 63232), ROBSON DE OLIVEIRA, SAULO SILVA LIMA FILHO, 
TEREZINHA IRENE MOSSMANN 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 241/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Jose Sebastiao de Lima, ocupante do 
cargo de guarda municipal, com fundamento no art. 6º, incisos I a IV da Emenda 
Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme Portaria nº 353, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 33, de 03/05/2011 (fl. 038 - peça 
processual nº 002), tendo sido protocolada em 14/06/2011 (peça processual 
nº 001), com atraso de 12 dias. 
A unidade técnica (Parecer nº 1265/13 - peça processual nº 015) verificou que os 
cálculos dos proventos apresentam verbas transitórias em sua composição, 
opinando pelo sobrestamento do feito até decisão definitiva do Prejulgado 
nº 45357/08. 
Por meio do Despacho nº 432/13 (peça processual nº 016) foi determinado o 
sobrestamento dos autos até decisão definitiva do referido processo. 
Após nova decisão (Acórdão nº 3155/14 -Pleno), a DICAP (Parecer nº 17583/14 - 
peça processual nº 030) verificou que as verbas transitórias foram calculadas de 

acordo com o entendimento exarado no referido acórdão, opinando ao final pela 

legalidade e registro do ato. 

O representante do Ministério Público, Exmº Sr. Procurador Flávio de Azambuja 
Berti (Parecer nº 18997/14 – peça processual nº 032), opinou pelo registro do ato. 

A DICAP apontou que os documentos foram encaminhados com atraso de 10 dias, 

sugerindo aplicação da multa prevista no art. 87, inciso II, alínea ‘a’, da Lei 

Complementar Estadual nº 113, de 15 de novembro de 2005; o representante do 
Ministério Público não se manifestou. 

VOTO[1] 

Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 

técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 

Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 

instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Quanto à multa por atraso no envio da documentação em análise, adoto como 
paradigma processual o teor do Acórdão nº 1.657/2008 – Pleno, que afastou 
imputação de devolução de valores em sede de impugnação, já que deveria ter 
havido a conversão do processo em tomada de contas. O fundamento utilizado foi o 
fato de que teriam sido ultrapassados os limites a que se prestava o processo de 
impugnação. 
Nessa esteira, os processos de atos de pessoal têm por finalidade o registro nesta 
Corte, não estando o responsável pelo seu envio devidamente alertado para a 
possibilidade de aplicação de sanções. Como essa situação fere o princípio do 
devido processo legal, proponho que a aplicação da multa seja afastada. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 

PUCHASKI. 

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

Relator 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
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2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 471510/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA DO SOCORRO ALVES TAMANINI 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
ACÓRDÃO Nº 242/15 - SEGUNDA CÂMARA 
Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 
processual. Legalidade. Registro. 
RELATÓRIO 
Trata-se de aposentadoria voluntária de Maria do Socorro Alves Tamanini, 
ocupante do cargo de Professor, com fundamento no art. 6º, incisos I ao IV, da 
Emenda Constitucional nº 041, de 19 de dezembro de 2003, conforme Resolução 
nº 1451, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8490, de 17/06/2011 (fl. 176 da 
peça processual nº 002), tendo sido protocolada em 02/08/2011 (peça processual 
nº 001), com atraso de 16 dias. 
A unidade técnica (Parecer nº 6230/13 – peça processual nº 014) manifesta-se pelo 
registro do ato em apreço. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 
Costaldello (Parecer nº 4772/13 – peça processual nº 015), opinou pelo registro do 
ato. 
Considerando que a beneficiária percebia verba de natureza transitória, foi 
determinado o sobrestamento dos autos até sobrevir nova decisão no processo de 
Prejulgado nº 45357/08, conforme Despacho nº 3022/13 (peça processual nº 016). 
Após nova decisão (Acórdão nº 3155/14 - Pleno), a DICAP (Parecer nº 17754/14 - 
peça processual nº 018) verificou que as verbas transitórias foram calculadas de 
acordo com o entendimento exarado no referido acórdão, opinando ao final pela 
legalidade e registro do ato. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Angela Cassia 
Costaldello (Parecer nº 19545/14 – peça processual nº 019), opinou pelo registro do 
ato. 
A DICAP e a representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação, contudo foi verificado um atraso 
de 16 dias. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 
próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 

competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 

conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 

Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 

protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c art. 52-A, § 1º, 
do Regimento Interno. 
2. Art. 352. Recebido o processo, a unidade providenciará a sua instrução, dela constando o 
relatório dos fatos e dos atos praticados, a fundamentação e a conclusão, devendo, ainda, 
conforme a natureza do processo, apontar: 
I – a compatibilidade das informações contidas na autuação e na distribuição; 
II – para o exercício da ampla defesa, a instrução ou parecer deverá tipificar a irregularidade 
expressamente, a indicação do(s) responsável(s), com a quantificação dos valores imputados, se 
houver, enunciando a norma infringida; 
III – se verificada a responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas físicas 
ou jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá identificá-los, encaminhando os 
autos ao Relator para a inclusão no rol dos qualificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
IV – para o pedido de diligência, mencionar o objeto pretendido, devidamente motivado; 
V – na parte da fundamentação, a legislação aplicável, e se houver a jurisprudência do Tribunal 
sobre a matéria, a existência de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido; 
VI – nas prestações ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Relator 
a apreciação e a fixação do prazo máximo de até 15 (quinze) dias para o seu atendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 

 
PROCESSO Nº: 493492/11 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: SETSUKO FUKUDA GOMES 

RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 

ACÓRDÃO Nº 243/15 - SEGUNDA CÂMARA 

Ato de inativação. Aposentadoria. Considerações do relator quanto à instrução 

processual. Legalidade. Registro. 

RELATÓRIO 

Trata-se de aposentadoria voluntária de Setsuko Fukuda Gomes, ocupante do 
cargo de Médico, com fundamento no art. 3º, incisos I ao III, da Emenda 

Constitucional nº 047, de 05 de julho de 2005, conforme Resolução nº 1426, 

publicada no Diário Oficial do Estado nº 8490, de 14/06/2011 (fl. 037 da peça 

processual nº 002), tendo sido protocolada em 11/08/2011 (peça processual 
nº 001), com atraso de 28 dias. 

A unidade técnica (Parecer nº 4108/13 – peça processual nº 009) manifesta-se pelo 
registro do ato em apreço. 
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A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Rosana Moro 
Kansou (Parecer nº 2946/13 – peça processual nº 010), opinou pelo registro do ato. 
Considerando que o beneficiário percebia verba de natureza transitória, foi 
determinado o sobrestamento dos autos até sobrevir nova decisão no processo de 
Prejulgado nº 45357/08, conforme Despacho nº 2182/13 (peça processual nº 011). 
Após nova decisão (Acórdão nº 3155/14 - Pleno), a DICAP (Parecer nº 15923/14 - 
peça processual nº 013) verificou que as verbas transitórias foram calculadas de 
acordo com o entendimento exarado no referido acórdão, opinando ao final pela 
legalidade e registro do ato. 
A representante do Ministério Público, Exmª Srª Procuradora Célia Rosana Moro 
Kansou (Parecer nº 19540/14 – peça processual nº 014), opinou pelo registro do 
ato. 
A DICAP e a representante do Ministério Público não se manifestaram acerca do 
atraso no encaminhamento da documentação, contudo foi verificado um atraso 
de 28 dias. 
VOTO[1] 
Ressalvo a minha opinião quanto à equivocada forma que tem adotado a unidade 
técnica para revestir os atos de sua participação no processo. 
Não se trata de mera alteração formal da denominação do ato a cargo da unidade 
administrativa. O que o Regimento Interno exige, com as exceções previstas no 

próprio texto regimental (art. 159-A, por exemplo), é a instrução dos processos, nos 
moldes do art. 352[2] daquele diploma, tanto pela DICAP como pelas demais 
unidades técnicas. Portanto, a despeito da denominação adotada, o ato 
administrativo emanado pela DICAP em processos de atos sujeitos a registro tem 
de cumprir os mandamentos do art. 352 do Regimento Interno. 
Na doutrina processual o termo “instrução” corresponde à fase instrutória ou 
probatória do processo que, em essência, destina-se à produção de provas, tendo 
contornos indefinidos, posto que as partes já iniciam a produção de provas com a 
petição inicial e contestação. 
Como no processo afeto aos Tribunais de Contas não há claramente a tripartição 
do processo jurisdicional (juiz, autor e réu), a instrução processual, nela incluída a 
produção de provas, fica a cargo da unidade técnica, a fim de se manter a 
imparcialidade do órgão incumbido (relatores e órgãos colegiados) de apreciar a 
legalidade dos atos em análise. 
Corrobora a tese a conceituação que consta do Vocabulário Jurídico do renomado 
mestre De Plácido e Silva (25ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2004), em 
que instrução tem sentido equivalente a esclarecimento, elucidação, tendo o verbo 
“instruir” o sentido de praticar qualquer ato ou ação no processo com a intenção de 
provar, mostrar, esclarecer, documentar. 
Foge à minha compreensão a atitude da unidade técnica em desmerecer a 
instrução dos processos de atos sujeitos a registro; repiso: a inobservância do 
art. 352 do Regimento Interno e a, consequente, insuficiência fático-probatório para 
concluir acerca da legalidade do ato de aposentadoria. 
Instruir tais processos é tarefa fundamental para que seja comprovada a legalidade 
de tais atos. E como, ao final da instrução, é conferida às unidades técnicas a 
competência para elaborarem instruções conclusivas, esse último ato irá também 
conter uma opinião, ou seja, em sentido amplo, um parecer. 
Portanto, a instrução do processo contém um parecer, mas o contrário não é 
verdadeiro. Claro que essa conclusão só leva em conta o conteúdo dos atos, sendo 
despicienda a forma de que se revestem. 
Ademais, pareceres são atos administrativos emitidos por órgãos consultivos, ou 
seja, por órgãos que são de aconselhamento e elucidação para que os órgãos 
ativos tomem as providências pertinentes (in “Curso de Direito Administrativo”, 
Celso Antônio Bandeira de Mello, Editora Malheiros, São Paulo, 25ª edição, 2007, 
p. 141, e in “Direito Administrativo”, Maria Sylvia Zanella di Pietro, Editora Atlas, São 
Paulo, 19ª edição, 2006, p. 496). Segundo a classificação doutrinária, as unidades 
técnicas são órgãos ativos, ou seja, que desempenham as atividades que visam ao 
fim determinado à administração a que pertencem. Portanto, a DICAP, nas 
atividades do art. 175-C do Regimento Interno, comporta-se como órgão ativo e não 
como órgão consultivo. 
Ainda no que tange ao aspecto da forma adotada pela unidade técnica para revestir 
os seus atos no processo, ressalto que a alteração de denominação de atos não irá 
gerar profundas mudanças nos sistemas de trâmite, de processo eletrônico e de 
análise do SIM-AP em virtude de todas as associações automáticas já existentes 
nas respectivas bases de dados. 
Retornando ao exame da aposentadoria, como não foram plenamente respeitados 
os preceitos do art. 352, caput, do Regimento Interno, nem as determinações do 
protocolo nº 44820-2/12, a análise a cargo do relator ficou limitada ao que consta 
dos autos (a correlação entre as informações e as laudas em que se encontram). 
Como os demais julgadores deste Tribunal têm acolhido os opinativos por 
legalidade de atos de pessoal em seus votos e decisões monocráticas, e 
assumindo como verdadeira a premissa de que a DICAP mantém os mesmos 
procedimentos em todos os processos de atos sujeitos a registro, e considerando 
que, apesar das discrepâncias encontradas nos presentes autos, em homenagem à 
uniformidade das decisões a cargo do Tribunal de Contas, acolho os opinativos 
propugnando por que seja a aposentadoria em análise considerada legal, 
concedendo-lhe o respectivo registro. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, 
por unanimidade, em: 
Julgar legal a aposentadoria em análise, concedendo-lhe o respectivo registro. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA. 

Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas KATIA REGINA 
PUCHASKI. 
Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2015 – Sessão nº 2. 
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
 

PROCESSO Nº: 165181/10 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PORTO RICO 
INTERESSADO: EVARISTO GHIZONI VOLPATO, WALTER ROMAO DE 
OLIVEIRA 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 1/15 - SEGUNDA CÂMARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL. MUNICÍPIO DE PORTO RICO. 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2009. 2. FALTA DE APLICAÇÃO DE 60% DOS 
RECURSOS DO FUNDEB PARA O MAGISTÉRIO. APLICAÇÃO DE 59,36%. 
DESCONSIDERAÇÃO, NO CÁLCULO, DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
PATRONAL NO VALOR DE R$ 4.129,36 SOBRE ABONO PAGO AOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO, TENDO EM VISTA A NÃO INCIDÊNCIA DO 
TRIBUTO SOBRE PAGAMENTO EVENTUAL - VEDAÇÃO DO ARTIGO 28 DA LEI 
N.º 8212/91. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. RESSALVA. 3. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E DE ASSESSORIA JURÍDICA POR 
CONTRATO. PREJULGADO N.º 6/2008. NOMEAÇÃO DE SERVIDORES 
EFETIVOS EM 2010 E 2011 RESPECTIVAMENTE, COM REMUNERAÇÕES 
INFERIORES AOS CONTRATOS. RESSALVA. 4. DESPESAS COM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE E COM DESPACHANTE. 
DESCARACTERIZAÇÃO DE IRREGULARIDADE. 
RELATÓRIO 
Trata-se de prestação de contas municipal, relativa ao exercício de 2009, dos 
senhores Walter Romão de Oliveira e Evaristo Ghizoni Volpato, prefeitos do 
Município de Porto Rico, respectivamente, nos períodos de 1º/1/2009 a 31/10/2009 
e de 1º/11/2009 a 31/12/2009. 
2. A Diretoria de Contas Municipais, consoante Instrução n.º 1356/10 (peça 5), 
realizou a análise da gestão financeira, orçamentária e patrimonial das contas. Da 
análise das justificativas apresentadas em contraditório, a unidade, por intermédio 
da Instrução n.º 798/13 (peça 37), propugna que as contas estão irregulares, em 
razão dos seguintes apontamentos: 
i) falta de encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício, em 
afronta ao artigo 165 da Constituição da República; e 
ii) falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEB para o Magistério, em 
ofensa ao artigo 22 da Lei Federal n° 11.494/07. 
3. O Ministério Público de Contas, mediante Parecer n.º 5431/13 (peça 38), 
acompanhou a manifestação da unidade técnica, pela irregularidade das contas. 
4. A Diretoria de Contas Municipais, por intermédio da Informação n.º 995/13 (peça 
40), em resposta ao Despacho n° 2743/13-GATBC (peça 39), relata a metodologia 
adotada na instrução processual ordinária, e no levantamento complementar ali 
requerido, concernente às despesas com terceirização de serviços, ponderando e 
alertando acerca das limitações das informações adicionais apuradas[1]. 
5. A par das ressalvas que tece, a unidade informa, conclusivamente, que, 
acrescendo-se ao índice de despesa com pessoal calculado automaticamente pelo 
sistema a somatória dos empenhos que podem representar terceirização indevida 
de atividades permanentes da entidade, no montante de R$ 201.447,20, não 
haveria extrapolação do limite de despesas com pessoal fixado pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, conforme se depreende dos demonstrativos abaixo 
reproduzidos: 

 

 
6. A Diretoria de Contas Municipais, por intermédio da Instrução n.º 1419/14 (peça 
60), analisa nova manifestação do responsável, e mantém seu posicionamento pela 
irregularidade das contas, em razão da falta de aplicação de 60% dos recursos do 
FUNDEB para o Magistério. 
7. A instrução considera motivo de ressalvas os seguintes itens: 
i) inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das 
instituições credoras; e 
ii) ausência de pagamento da Dívida Fundada. 
8. Entende sanados os seguintes apontamentos: 
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i) falta de encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício, em 

afronta ao artigo 165 da Constituição da República; 

ii) parecer do Conselho de Saúde apresenta conclusão por ressalva; 
iii) ausência de encaminhamentos das Leis de Alterações Orçamentárias; 

iv) inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas 

nos extratos das Instituições Bancárias; 

v) ausência do extrato da conta bancária com saldo em 31/12; 
vi) não encaminhamento do questionário de controle sobre a atuação do Conselho 

de Saúde; e 

vii) não encaminhamento do Parecer do Conselho de Saúde sobre as contas do 

exercício. 
9. A Diretoria de Contas Municipais, por fim, propõe a aplicação da multa prevista 

no artigo 87, inciso III, § 4º da Lei Complementar Estadual n° 113/2005 ao 

responsável, em decorrência da irregularidade apontada. 

10. O Ministério Público de Contas (peça 63) acompanha integralmente a 
manifestação da Diretoria de Contas Municipais. 

VOTO 

Divirjo das manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público 

de Contas, entendendo que as contas tratadas estão regulares com ressalva. 
2. A Diretoria de Contas Municipais, após analisar as justificativas apresentadas 

pelo responsável quanto à falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEB 

para o Magistério, manteve a irregularidade, pois considerou não ser possível 

computar, naquele percentual, a importância de R$ 4.129,36, despendida a título de 
encargos previdenciários patronais incidentes sobre a concessão de abono aos 

profissionais da área. 

3. De fato, o pagamento de abono, por ser eventual, não sofre incidência de 

contribuição previdenciária, nos termos do art. 28, §9º, alínea “e”, item 7 da Lei n.º 
8.212/91, e do art. 214, §9º, alínea “j” do Decreto n.º 3.048/99. Contudo, entendo 

que a falha não tem materialidade suficiente para caracterizar a irregularidade de 

toda a gestão, seja porque a diferença não é relevante, tanto em termos 

percentuais (a diferença a menor é de 0,64%), quanto em termos absolutos (pouco 
mais que quatro mil reais), seja porque não se evidencia que o erro tenha decorrido 

de má fé do gestor. 

4. Ademais, verifico que no exercício anterior (2008), foram aplicados 62,64% dos 

recursos do FUNDEB, bem como que no exercício seguinte (2010) o índice foi de 
60,48, situação que já foi considerada anteriormente para afastar irregularidade 

similar (Acórdão de Parecer Prévio n.º 500/12-Primeira Câmara, de relatoria do 

Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca). 

5. Desse modo, com fundamento no princípio da razoabilidade, uma vez que a 
diferença identificada foi pequena, considero que o item pode ser tido como causa 

de ressalva das contas. 

6. Quanto às despesas com terceirização, conforme Informação n.º 995/13 da 

Diretoria de Contas Municipais (peça 40), o montante de R$ 201.447,20 diria 
respeito à prestação dos seguintes serviços: 

 
7. No que diz respeito aos serviços de contabilidade, o responsável, em sua 

resposta apresentada à peça 56, informa que o senhor José Jefferson Ramos, 

funcionário da empresa ORGCONP (Organização de Contabilidade Pública e 
Comercial Ltda), prestou serviços ao Município no exercício em análise, mediante 

contrato com prazo determinado. No entanto, relata-se que tal situação foi 

regularizada em 2010, com a realização de concurso público para o cargo de 

contador e consequente nomeação. 
8. De modo semelhante, quanto aos serviços jurídicos, a instrução identifica que a 

situação foi regularizada em 2011, quando houve a nomeação de servidor para 

cargo efetivo de advogado, por meio de concurso público. 

9. É de se observar, em relação aos dois casos, a desproporção relativa à 
remuneração dos serviços de contabilidade e assessoria jurídica enquanto 

contratados mediante terceirização e após, quando parte da estrutura de cargos 

permanentes do Município. Em 2007, foram pagos R$ 3.150,00 por mês (valor 

atualizado para R$ 3.800,00 em 2009), quanto aos serviços de contabilidade; 

quanto à prestação de serviços de assessoria jurídica, em 2009 o custo mensal foi 
de R$ 2.910,00. Porém, quando da realização de concurso público para 

preenchimento dos cargos de advogado e contador, a remuneração oferecida foi de 

R$ 826,26 para cada cargo. A considerável discrepância entre os valores gera 

estranheza, posto que, a princípio, não se justificou ou apresentou qualquer 
distinção entre a natureza das funções desempenhadas por contadores e 

advogados, terceirizados ou efetivos, do Poder Executivo Municipal. 

10. Não obstante, tendo em vista que o exercício analisado é o imediatamente 

posterior à lavratura do Prejulgado n° 6, que data de 7/8/2008, e considerando que 
a situação dos cargos de contador e advogado foram posteriormente regularizadas, 

entendo, embora seja evidente a desproporção acima evidenciada, que o item pode 

ser considerado causa de ressalva das contas. 

11. Quanto aos gastos relativos à prestação de serviços na área de saúde, não 

obstante não tenham sido apresentadas justificativas, considero que os valores não 

são relevantes, razão pela qual deixo de anotar qualquer observação ou 

consideração do fato em relação ao mérito. 
12. Já no que diz respeito aos valores empenhados ao senhor Osmar Mewes, 

relativos a serviços de “encaminhamento e acompanhamento de papéis junto a 

órgãos federais e estaduais” (fl. 6, peça 40), entre os meses de fevereiro e 

dezembro de 2009, totalizando R$ 44.175,10, ainda que expressivos no contexto 
em análise, e de discutível necessidade, não vislumbro ilegalidade passível de 

macular as contas. 

13. Descaracterizada a irregularidade das contas, nos termos antes consignados, 

fica afastada por conseguinte a aplicação da multa prevista no artigo 87, inciso III, § 
4º da Lei Complementar n.º 113/2005. 

14. Do exposto, levando em conta que a instrução não aponta nenhuma outra 

irregularidade, proponho, conforme previsto no art. 1°, I e art. 16, II da Lei 

Complementar Estadual n° 113/2005, que este Tribunal emita parecer prévio 
recomendando o julgamento pela regularidade com ressalva das contas dos 

senhores WALTER ROMAO DE OLIVEIRA, CPF 233.744.899-15, e EVARISTO 

GHIZONI VOLPATO, CPF 523.460.139-00, Prefeitos do MUNICÍPIO DE PORTO 

RICO no exercício financeiro de 2009, respectivamente, nos períodos de 1º/1/2009 
a 31/10/2009 e de 1º/11/2009 a 31/12/2009, sendo as ressalvas decorrentes da (i) 

falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEB para o Magistério; de (ii) 

inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das 

instituições credoras; da (iii) ausência de pagamento da Dívida Fundada e de (iv) 
ofensa ao Prejulgado n° 6 deste Tribunal. 

VISTOS, relatados e discutidos, 
Acordam os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conforme previsto no art. 1°, I e art. 16, II da Lei Complementar 
Estadual n° 113/2005, por unanimidade, em: 
- emitir parecer prévio recomendando o julgamento pela regularidade com ressalva 
das contas dos senhores WALTER ROMAO DE OLIVEIRA, CPF 233.744.899-15, e 
EVARISTO GHIZONI VOLPATO, CPF 523.460.139-00, Prefeitos do MUNICÍPIO DE 
PORTO RICO Prefeitos do MUNICÍPIO DE PORTO RICO no exercício financeiro de 
2009, respectivamente, nos períodos de 1º/1/2009 a 31/10/2009 e de 1º/11/2009 a 
31/12/2009, sendo as ressalvas decorrentes da (i) falta de aplicação de 60% dos 
recursos do FUNDEB para o Magistério; de (ii) inconsistências nos saldos em 
relação às posições apresentadas nos extratos das instituições credoras; da (iii) 
ausência de pagamento da Dívida Fundada e de (iv) ofensa ao Prejulgado n° 6 
deste Tribunal. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas ELIZA ANA ZENEDIN 
KONDO LANGNER. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 2015 – Sessão nº 1. 
THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
NESTOR BAPTISTA 
Presidente 
__________________________ 
1. Portanto, é preciso esclarecer que o resultado do demonstrativo é superficial e não representa 
de forma inquestionável a efetiva substitutividade de cargos e empregos públicos previstos no 
quadro permanente do Município, em cuja responsabilidade pela execução seja direta, de caráter 
privativo ou não. 
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Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 

Sem publicações 
 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N°: 319344/11 

ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

ARAPOTI 

INTERESSADO: JOSÉ MACAN SOBRINHO 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 111/15 

AUTORIZAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 

1) Autorizo o sobrestamento pelos fundamentos expostos no Parecer n° 15251/14 

(peça 19). 

2) Encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação. 
3) Após, à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. 

Curitiba, 20 de janeiro de 2015. 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
 
PROCESSO N°: 201174/13 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADA: RUTH LILLIAN DA SILVA RENFRO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 115/15 

AUTORIZAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
1) Autorizo o sobrestamento pelos fundamentos expostos no Parecer n° 756/15 
(peça 47). 
2) Encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação. 
3) Após, à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. 
Curitiba, 21 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 1149795/14 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA 
RESPONSÁVEL: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 136/15 
AUTORIZAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
1) Autorizo o sobrestamento pelos fundamentos expostos na Informação n° 
165/15 (peça n° 12). 
2) Encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação. 
3) Após, à Diretoria de Contas Estaduais. 
Curitiba, 28 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 625644/14 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOÃO IDO KUPPER 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N°: 156/15 
AUTORIZAÇÃO DE SOBRESTAMENTO 
1) Autorizo o sobrestamento pelos fundamentos expostos no Parecer n° 421/15 
(peça 18). 
2) Encaminhem-se os autos à Secretaria da Primeira Câmara para certificação. 
3) Após, à Diretoria de Controle de Atos de Pessoal. 
Curitiba, 28 de janeiro de 2015. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
GABINETE DO AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
PROCESSO Nº: 291109/12 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA APARECIDA DE MARCO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 13/15 
Aprecia-se, para fins de registro, a Resolução de Aposentadoria n.º 4326/12, publicada 
no Diário Oficial n.º 8672 de 15/03/2012, que concedeu aposentadoria com proventos 
integrais, no cargo de Professor, à servidora Maria Aparecida de Marco, com 
fundamento no artigo 3º, I, II e III, § único da Emenda Constitucional n.º 47/05. 
2. Os pareceres da Diretoria de Controle de Atos de Pessoal e do Ministério Público 
de Contas são pela legalidade e registro do ato. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Diretoria de Controle de Atos de 
Pessoal e do Ministério Público de Contas, conforme previsto no artigo 134 da Lei 
Complementar n.º 113/2005 e no artigo 428 do Regimento Interno, determino o 
registro do ato referido. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o seu correspondente 
registro, o processo estará encerrado, conforme art. 398, § 1º do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Paraná, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para 
arquivamento, em face do previsto no art. 168, VII da mesma forma. 
5. Publique-se. 
Curitiba, 2 de fevereiro de 2015. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 214606/07 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
LONDRINA, NADINA APARECIDA MORENO, ESIO DE PADUA FONSECA, 
WILMAR SACHETIN MARÇAL, BERENICE QUINZANI JORDAO 
PROCURADOR AMANDA SACHETIM MARÇAL RIGO 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 154/15 
Retornam os autos em razão da juntada das petições n.º 779323/14 (peças 141 e 
142) e n.º 71532/15 (peças 148 e 149), por meio das quais, respectivamente, o 
senhor Wilmar Sachetin Marçal e a senhora Nádina Aparecida Moreno, ex-reitores 
da Universidade Estadual de Londrina, prestam esclarecimentos em face do contido 
na Instrução n.º 5718/14 - DAT. 
2. Conheço dos protocolados. 
3. Outrossim, mediante a petição n.º 801329/14 (peças 143 a 145) a Universidade 
Estadual de Londrina, representada pelo senhor Ludoviko Carnasciali dos Santos, 
reitor em exercício, presta intempestivamente esclarecimentos, bem como junta 
documentos. 
4. Não obstante tal circunstância, conheço do protocolado em face do princípio da 
verdade material, e considerando o disposto no art. 357, § 1º, do Regimento 
Interno. 
5. Diante disso, sigam os autos à Diretoria de Análise de Transferências para 
instrução do feito, e, após, ao Ministério Público de Contas, para emissão de 
parecer. 
6. Publique-se. 
Curitiba, 2 de fevereiro de 2015. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 80/14 deste Tribunal. 
 

PROCESSO Nº: 213646/08 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O 
DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E 
ENSINO SUPERIOR, PAULO MELLO GARCIAS, PAULO AFONSO 
BRACARENSE COSTA, ALIPIO SANTOS LEAL NETO, HÉLIO HIPÓLITO 
SIMIEMA, PEDRO JOSÉ STEINER NETO, JOAO CARLOS DA CUNHA 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 157/15 
Conforme Certidão de Trânsito em Julgado n.º 322/15-S2C (peça 99), o Acórdão n.º 
6839/2014 – Segunda Câmara, que julgou regulares as contas do senhor Hélio 
Hipólito Simiema, superintendente da Fundação da Universidade Federal do Paraná 
para o Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e da Cultura, referentes ao Termo 
de Convênio n.º 1/2007, transitou em julgado em 30/01/2015. 
2. Considerando o artigo 497, caput e parágrafo único do Regimento Interno, 
fundamento no § 1º do art. 398 do Regimento Interno, determino o encerramento do 
processo. 
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 
previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 2 de fevereiro de 2015. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 80/14 deste Tribunal. 
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PROCESSO Nº: 71350/11 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
INTERESSADO: VITOR HUGO ZANETTE, GLAUCIA ANDREZA KRONBAUER, 

MARIULCE DA SILVA LIMA LENEKER, ADENILSOM DOS SANTOS LIMA, 

ANDREZA ROCHA DE FREITAS, ERYZA GUIMARÃES DE CASTRO, OSNIL 

ALVES CAMARGO JUNIOR, MARIA LIGIA DE SOUZA SILVA, GISELLI 
CRISTIANE DA SILVA, FABRICIO DUDA, RENATO GARDIN, MARIA 

TEREZINHA PACCO VALENTINI, PEDRO HENRIQUE SANCHES, PAULA 

TURRA GRECHINSKI, MAICON HENRIQUE LENTSCK, MARILEI CASTURINA 

MENDES, TATIANA DA SILVA MELO MALAQUIAS, AVANILDE POLAK, 
CAROLINE DE ARAUJO PUPO HAGEMEYER, VANIA GRYCZAK GEVERT, 

KEYLA CRISTINA PEREIRA PRADO, CRISTHIANE ROHDE, DEBORA LUDERS, 

FERNANDO ZATT SCHARDOSIN 

PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 158/15 

Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 

integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 

previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná. 

3. Publique-se. 
Curitiba, 2 de fevereiro de 2015. 

MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 

Matrícula 51.321-0 

__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 80/14 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 743693/11 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JULIO SANTIAGO PRATES FILHO 

PROCURADOR 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 159/15 

Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 

integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 

previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Paraná. 

3. Publique-se. 

Curitiba, 2 de fevereiro de 2015. 

MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 

__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 80/14 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 238840/11 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

INTERESSADO: WILMAR SACHETIN MARÇAL, MIRIAN DONAT 
PROCURADOR 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 160/15 

Tendo transitado em julgado a decisão proferida nestes autos e certificado seu 
integral cumprimento, determino o encerramento do processo. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento, conforme 

previsão contida no art. 168, VII do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná. 
3. Publique-se. 

Curitiba, 2 de fevereiro de 2015. 

MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 

Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 80/14 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 95081/09 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ 

INTERESSADO: CLAUDINEI CALORI DE SOUZA, HENRIQUE SANCHES SALLA 

PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 162/15 

Diante do contido no Parecer n.º 1212/15 (peça 63) da Diretoria de Controle de 

Atos de Pessoal, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 
promova a intimação do Município de Mamborê e do senhor Claudinei Calori de 

Souza, prefeito municipal, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 

do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, possam 

adotar as providências corretivas necessárias e/ou justificar as falhas apontadas 

no citado parecer, visando regularizar o processo, ficando o gestor, caso 
desatendida a diligência, sujeito à imputação da multa prevista no art. 87, I, “b” 

da LC/PR n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, sendo o caso, oferecer 

contraditório. 

2. Publique-se. 
Curitiba, 3 de fevereiro de 2015. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 

__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 80/14 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 1121556/14 

ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA 
INTERESSADO: ERNESTO ALEXANDRE BASSO 
PROCURADOR 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

DESPACHO Nº: 163/15 

Tendo em vista a Certidão de Trânsito em Julgado n.º 87/15 – Tribunal Pleno (peça 
20), relativa ao Acórdão n.º 8265/2014 (peça 15), determino o encerramento do 
presente processo, com fundamento no art. 398, §1º do Regimento Interno deste 
Tribunal. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para arquivamento, conforme 

previsão contida no art. 168, VII do referido diploma legal. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 3 de fevereiro de 2015. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 

Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 80/14 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 1020890/14 
ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE OURIZONA 
INTERESSADO: JANILSON MARCOS DONASAN 
PROCURADOR 

RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 164/15 

Tendo em vista a Certidão de Trânsito em Julgado n.º 83/15 – Tribunal Pleno (peça 
20), relativa ao Acórdão n.º 8264/2014 (peça 15), determino o encerramento do 
presente processo, com fundamento no art. 398, §1º do Regimento Interno deste 

Tribunal. 
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para arquivamento, conforme 
previsão contida no art. 168, VII do referido diploma legal. 
3. Publique-se. 
Curitiba, 3 de fevereiro de 2015. 

MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 80/14 deste Tribunal. 

 
PROCESSO Nº: 9581/15 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: SERGIO ONOFRE DA SILVA, ANA LUCIA CATARINO 
BRANCO PIRES, JAIR MILANI, MARIA APARECIDA DOMINGUES, MAURO 
CASSITAS BARBOZA JUNIOR, OSVALDO SIMÕES DE MELLO, TEREZINHA 

ZIN CANASSA, VALDECIR OLIVEIRA, WILSON APARECIDO XAVIER, ALCIDES 
LIVRARI JUNIOR, ANTONIO DONIZETE SOUZA SILVA, CARMEN ASTUTI 
BERTASSO, DAILY SOUZA DE CAMARGO, GERALDO NAKAJIMA, JOAO 
ALBERTO GRAÇA, LUIZ ANTONIO GIOCONDO, NELSON JOAQUIM, ADEMIR 
GALLO ESPLENDOR 

PROCURADOR JULIANO ANDRÉ DOMINGOS, WAGNER ALBERTO MATHEUS 
BARRADAS, FERNANDO HENRIQUE OLIVEIRA E FREDERICO RODRIGUES 
DE ARAUJO 
RELATOR: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
DESPACHO Nº: 165/15 

Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo senhor Osvaldo Simões de Mello 
(peças 129/131) e pelos senhores Valdecir Oliveira e Alcides Livrari Júnior (peças 

136/137), em face da decisão consubstanciada no Acórdão n.º 7726/14 – 2ª 
Câmara, que julgou irregulares as contas prestadas pela Câmara Municipal de 
Arapongas, relativas ao exercício de 2003, de responsabilidade do Sr. Geraldo 

Nakajima, condenando-o à devolução dos valores pagos indevidamente, no 
montante de R$ 382.823,20 (trezentos e oitenta e dois mil, oitocentos e vinte e três 
reais e vinte centavos) solidariamente com cada um dos edis beneficiários dos 
valores recebidos acima do devido. 
2. Os recursos foram recebidos pelo gabinete do relator da decisão recorrida, 

Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, mediante Despacho n.º 40/15 (peça 138). 
3. Diante disso, encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para 
instrução do feito, e, após, ao Ministério Público de Contas para manifestação, em 
observância ao art. 485 do Regimento Interno deste Tribunal. 
4. Publique-se. 

Curitiba, 3 de fevereiro de 2015. 
MARCIA GALEAZZI CAXAMBÚ[1] 
Matrícula 51.321-0 
__________________________ 
1. Ato delegado nos termos da Instrução de Serviço n.º 80/14 deste Tribunal. 
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Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 

Sem publicações 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 

 

EXTRATOS DE DISTRIBUIÇÃO 
 
TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 11/15 
PROCESSO Nº: 917289/14 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MIRASELVA 
INTERESSADO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PORECATU 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO: 451/15 
Por ordem do Eminente Conselheiro Presidente, Ivan Lelis Bonilha, nos termos do 
Despacho nº. 261/15-GP, procedeu-se ao cancelamento da distribuição realizada. 
3 de fevereiro de 2015 
ELISA DOLORES TEREZA PEREZ MOLLINARI 
Analista de Controle - Contábil 
50.498-0 
 
TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 12/15 
PROCESSO Nº: 35498/15 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ, VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE 
JOAQUIM TÁVORA- PROJUDI 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO: 453/15 
Por ordem do Eminente Conselheiro Presidente, Ivan Lelis Bonilha, nos termos do 
Despacho nº. 260/15-GP, procedeu-se ao cancelamento da distribuição realizada. 
3 de fevereiro de 2015 
ELISA DOLORES TEREZA PEREZ MOLLINARI 
Analista de Controle - Contábil 
50.498-0 
 

EDITAIS 
 

Sem publicações 

 

DESPACHOS 
 
PROCESSO Nº: 908417/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: APPF DO CEI PADRE FRANCISCO MESZNER, MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, GUSTAVO BONATO FRUET, LUCIANO DUCCI, APARECIDA 
ANTONIA KLICHEVICK, IARA MARIA STÜRMER GAUER, MARIUZA 
APARECIDA HARROTE, SANDRA REGINA PADILHA DO NASCIMENTO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 258/15 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 67/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, e considerando os requerimentos 
protocolados sob nº 116010-1/14 (peça 19) e nº 2881-5/15 (peças 26 e 27), autorizo 
a prorrogação para exercício do contraditório aos requerentes por mais 15 (quinze) 
dias, a partir de 31/01/2015. 
Ficam os requerentes intimados desta decisão, salientando que a prorrogação dar-
se-á sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente 
concedido, conforme os termos do disposto no Art. 389, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
Atendida a Informação nº 741/15-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado. 
Publique-se. 
Curitiba, em 2 de fevereiro de 2015. 
João Halberto Balduino Maciel 
Diretor Adjunto 
 
PROCESSO Nº: 516272/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: VALFRIDO VENICIUS TREVISAN 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 654/15 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 

atendimento do Parecer nº 1368/15-DICAP (peça nº 13), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 3 de fevereiro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 

Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 

dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 

necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 

que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 

Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 563556/13 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DERLI SILVA RODRIGUES 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 655/15 

Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 

ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 

Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 

atendimento do Parecer nº 1386/15-DICAP (peça nº 13), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de fevereiro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 

Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 

necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 

que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 

Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 332341/13 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 

INTERESSADO: SONIA MARIA DE SIQUEIRA 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

DESPACHO: 656/15 

Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, cujo exame 

demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 

Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 

atendimento do Parecer nº 1423/15-DICAP (peça nº 13), intimando: 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – 

gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de fevereiro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 

dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 

necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 

que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 

Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 
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PROCESSO Nº: 516620/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: AMAURY TOSETTO VIEIRA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 657/15 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 

Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 

atendimento do Parecer nº 1366/15-DICAP (peça nº 13), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 3 de fevereiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 47440/14 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SORAYA TRAUTWEIN KAMAL VIDAL 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 658/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 1384/15-DICAP (peça nº 43), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de fevereiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 578022/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ROSELY MARIA LANGOVSKI 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 659/15 
Tratam os autos de PENSÃO originário do(a) PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 1402/15-DICAP (peça nº 15), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de fevereiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 516647/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARGARIDA CALIXTO DA ROCHA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 660/15 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 1375/15-DICAP (peça nº 13), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de fevereiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 534491/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: FRANCISCO ROBERTO GOMES 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 661/15 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro Vice-Presidente IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 1376/15-DICAP (peça nº 13), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de fevereiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 563610/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SEBASTIANA BENEDITA GARCIA DE AZEVEDO 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 662/15 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 1395/15-DICAP (peça nº 13), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de fevereiro de 2015. 
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FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 516698/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA ZELIA DAMAZIO 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 663/15 

Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 

VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 

atendimento do Parecer nº 1383/15-DICAP (peça nº 13), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de fevereiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 516655/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ISAURA MARIA MESQUITA PRADO 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 664/15 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 1369/15-DICAP (peça nº 13), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de fevereiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 326899/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
INTERESSADO: ERNA ELISABETH KUEHN 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 665/15 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 

Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 1413/15-DICAP (peça nº 13), intimando: 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – 
gestor atual: conforme cadastro. 

E citando: 
- DIRCEU DE JESUS LINS MACHADO – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de fevereiro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 370731/13 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 

INTERESSADO: DIRCE PAULIN 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 666/15 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento do Parecer nº 1426/15-DICAP (peça nº 13), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – 
gestor atual: conforme cadastro. 
E citando: 
- DIRCEU DE JESUS LINS MACHADO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de fevereiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 569600/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: EMILIA DE MELLO GALI 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 667/15 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 1401/15-DICAP (peça nº 14), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de fevereiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
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respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 563602/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DEUCLECIANA ALVES VEIGA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 668/15 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 

CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 

Parecer nº 1392/15-DICAP (peça nº 13), intimando: 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de fevereiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 627353/14 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE LONDRINA 
INTERESSADO: JAIR VALOTTO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 669/15 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA, cujo 
exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 716/15-DICAP (peça nº 20), intimando: 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
LONDRINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de fevereiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 373773/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
INTERESSADO: ROBERTO APARECIDO CAMARGO 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 670/15 
Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 1427/15-DICAP (peça nº 13), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – 

gestor atual: conforme cadastro. 
E citando: 
- DIRCEU DE JESUS LINS MACHADO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de fevereiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 

51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 

Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 

necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 

Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 563637/13 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: ELIZETE NUNES 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
DESPACHO: 671/15 

Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 1398/15-DICAP (peça nº 13), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de fevereiro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 

Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 
Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 

dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 
necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 

que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 
Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 

 
PROCESSO Nº: 408045/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
INTERESSADO: VILSON ROGERIO GOINSKI, ALDNEI JOSE SIQUEIRA, 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, 
LEIA DE OLIVEIRA AUGUSTO 

ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 672/15 

Tratam os autos de PENSÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 
Parecer nº 1346/15-DICAP (peça nº 26), intimando: 

- MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 
negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 
administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 
DICAP, em 3 de fevereiro de 2015. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 
51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 
Lei Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 
respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, Sérgio 
Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens Zschoerper 

Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos 
dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação 

necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho, nos casos em 
que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de documento exigido em 

Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como diligências internas. 
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PROCESSO Nº: 563670/13 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: LINDOLFO TELEKEN 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

DESPACHO: 673/15 

Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 

CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 

Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 

Parecer nº 1400/15-DICAP (peça nº 13), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 3 de fevereiro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, 

Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens 

Zschoerper Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 

intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como 

diligências internas. 

 

PROCESSO Nº: 331892/13 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 

TAMANDARÉ 

INTERESSADO: ROSELI DO ROCIO BERTOLIM 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

DESPACHO: 674/15 

Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, cujo exame 

demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 

CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 

Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 

Parecer nº 1420/15-DICAP (peça nº 13), intimando: 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – 

gestor atual: conforme cadastro. 

E citando: 

- DIRCEU DE JESUS LINS MACHADO – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 3 de fevereiro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, 

Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens 

Zschoerper Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 

intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como 

diligências internas. 

 

PROCESSO Nº: 533037/13 

ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

DESPACHO: 675/15 

Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) 

PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 

CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 

Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 

Parecer nº 1385/15-DICAP (peça nº 13), intimando: 

- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 3 de fevereiro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, 

Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens 

Zschoerper Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 

intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como 

diligências internas. 

 

PROCESSO Nº: 339745/13 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 

TAMANDARÉ 

INTERESSADO: ARI PORTES DE BARROS 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

DESPACHO: 676/15 

Tratam os autos de REVISÃO DE PROVENTOS originário do(a) INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, cujo exame 

demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Auditor THIAGO BARBOSA 

CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 

Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento do 

Parecer nº 1424/15-DICAP (peça nº 13), intimando: 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – 

gestor atual: conforme cadastro. 

E citando: 

- DIRCEU DE JESUS LINS MACHADO – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da 

negativa de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções 

administrativas arroladas no artigo 85 da LOTC. 

DICAP, em 3 de fevereiro de 2015. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

Técnico de Controle 

51.291-5 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da 

Lei Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014 e 85/14 

respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, 

Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha e Ivens 

Zschoerper Linhares autorizaram esta unidade a efetuar os despachos de citação ou 

intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro contraditório, bem como a 

proceder à intimação necessária, nos processos de suas distribuições, independentemente de 

despacho, nos casos em que a diligência tenha por objeto exclusivamente a apresentação de 

documento exigido em Instrução Normativa e que deixou de ser juntado, assim como 

diligências internas. 
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Portarias 
 
PORTARIA N° 204/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
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CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XL do Regimento Interno, resolve 
NOMEAR 
de acordo com o inciso II do artigo 27 da Constituição Estadual, combinado com o 
inciso III do artigo 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, JAMES 
ROBLES DE ANDRADE, Matrícula 51.571-0, ocupante do cargo de Analista de 
Controle, Nível F, Referência 01, do Quadro de Pessoal deste Tribunal para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Administrativo da Presidência, Símbolo DAS-2, 
com as vantagens previstas no anexo I da Lei nº 18.104, de 03 de junho de 2014, a 
partir de 2 de fevereiro de 2015. Fica revogada, por consequência, a Portaria nº 
97/15, que nomeou o referido servidor para o cargo em comissão de Assessor 
Administrativo de Conselheiro, Símbolo DAS-3. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 2 de fevereiro de 2015. 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 205/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XL do Regimento Interno, resolve 
NOMEAR 
de acordo com o inciso II do artigo 27 da Constituição Estadual, combinado com o 
inciso III do artigo 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, CRISTINE 
MARIANA DE MOURA FERRO, Matrícula 51.749-6, ocupante do cargo de Analista 
de Controle, Nível F, Referência 01, do Quadro de Pessoal deste Tribunal para 
exercer o cargo em comissão de Assistente Administrativo da Presidência, Símbolo 
DAS-2, com as vantagens previstas no anexo I da Lei nº 18.104, de 03 de junho de 
2014, a partir de 2 de fevereiro de 2015. Fica revogada, por consequência, a 
Portaria nº 98/15, que nomeou a referida servidora para o cargo em comissão de 
Assessor Administrativo da Presidência, Símbolo DAS-3. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 2 de fevereiro de 2015. 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente

PORTARIA N° 206/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XL do Regimento Interno, resolve 
NOMEAR 
de acordo com o inciso II do artigo 27 da Constituição Estadual, combinado com o 
inciso III do artigo 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, NATASHE DO 
REGO ROSSATO, Matrícula 51.910-3, portadora do C.P.F 062.267.389-01 e R.G 
6.679.336-2, ocupante do cargo de Analista de Controle, Nível F, Referência 01, do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal para exercer o cargo em comissão de Diretor de 
Gabinete do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, Símbolo DAS-2, com as vantagens 
previstas no anexo I da Lei nº 18.104, de 03 de junho de 2014, a partir de 2 de 
fevereiro de 2015. Fica a servidora exonerada, por consequência, do cargo em 
comissão de Assistente Técnico da Presidência, Símbolo DAS-4, restando 
revogada a Portaria nº 99/15. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 16 de janeiro de 2015. 
-assinado digitalmente- 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
 
PORTARIA N° 208/15 
O CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c artigo 16, 
inciso XL do Regimento Interno, resolve 
NOMEAR 
de acordo com o inciso II do artigo 27 da Constituição Estadual, combinado com o 
inciso III do artigo 24 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970, MADY 
CRISTINE LESCHKAU DE LEMOS MARCHINI, Matrícula 50.718-0, ocupante do 
cargo de Analista de Controle, Nível I, Referência 11, do Quadro de Pessoal deste 
Tribunal para exercer o cargo em comissão de Ouvidor de Contas, Símbolo DAS-5, 
com as vantagens previstas no anexo I da Lei nº 18.104, de 03 de junho de 2014. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 4 de fevereiro de 2015. 
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

 

Relatório de Gestão Fiscal 
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER LEGISLATIVO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA DE PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014 

  
   RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") 
  

R$ 1,00  

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS  
(janeiro a dezembro/2014) 

LIQUIDADAS (a) 
INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS (b) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 
 

270.425.137,16 118.042.351,78 
Pessoal Ativo 

 
194.752.097,96 118.042.351,78 

Pessoal Inativo e Pensionistas 
 

75.673.039,20 0,00 
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 

 
43.467.844,59 117.907.189,42 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 
 

0,00 0,00 
Decorrentes de Decisão Judicial 

 
0,00 0,00 

Despesas de Exercícios Anteriores 
 

22.232.644,22 117.907.189,42 
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados   21.235.200,37 0,00 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)   226.957.292,57 135.162,36 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)   227.092.454,93 

        

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL   VALOR 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)**   28.179.979.933,50 

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 0,81% 

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 1,36%   383.247.727,10 

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 1,29%   363.521.741,14 
FONTE:        
Conforme Documentos Contábeis. 

   ** RCL:  Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA/SEFANET, conforme Receita Corrente Líquida provisória. 
  Nota 1: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não 

 liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as 
 despesas executadas estão segregadas em: 

             . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64; 
           . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento 

do 
 exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64. 

     
CLÁUDIO ROBERTO PERONDI SILVA OSNIVALDO DE OLIVEIRA VARGAS ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

MATRÍCULA 51.577-9 MATRÍCULA Nº. 50.468-8 PRESIDENTE 
DIRETORIA DE FINANÇAS CONTROLADOR INTERNO   
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ESTADO DO PARANÁ - PODER LEGISLATIVO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014 

  

RGF – ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00  

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE BRUTA (a)  
OBRIGAÇÕES 

FINANCEIRAS (b) 

DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA 

(c) = (a-b)  

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 

RECURSOS DO TESOURO 175.193.401,82 4.022.579,65 171.170.822,17 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 175.193.401,82 4.022.579,65 171.170.822,17 

TOTAL (III) = (I + II) 175.193.401,82 4.022.579,65 171.170.822,17 

     

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES    

FONTE:   

Relatórios SIAF / SEFA - Relatório SIA-215A.       

Nota: Nas obrigações financeiras estão incluídos os Restos a Pagar processados do exercício e os Restos a Pagar não-processados de exercícios anteriores, acrescido 

dos valores pertencentes a terceiros. 

Dados disponíveis na internet, site www.tce.pr.gov.br    
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ESTADO DO PARANÁ - PODER LEGISLATIVO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014 

  

RGF – ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b")  R$ 1,00  

DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO) 

EMPENHOS 

NÃO 

LIQUIDADOS 

CANCELADOS 

(NÃO 

INSCRITOS 

POR 

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA) 

Liquidados e Não 

Pagos  

(Processados) 

Empenhados e Não Liquidados 

(Não-processados) 

De 

Exercícios 

Anteriores 

Do 

Exercício 
De Exercícios Anteriores Do Exercício 

TOTAL DOS RECURSOS 

VINCULADOS (I) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   

RECURSOS DO TESOURO 0,00 7.169,80 2.309.413,92  155.915.273,30  171.170.822,17   

TOTAL DOS RECURSOS NÃO 

VINCULADOS (II) 
0,00 7.169,80 2.309.413,92 155.915.273,30  171.170.822,17   

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 7.169,80 2.309.413,92 155.915.273,30  171.170.822,17   

              

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES
1
 

            

FONTE: 

Relatórios SIAF / SEFA - SIA-220             

Dados disponíveis na internet, site www.tce.pr.gov.br           
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ESTADO DO PARANÁ - PODER LEGISLATIVO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014 

      
 LRF, art. 48 - Anexo VII   R$ 1,00  

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL 

Despesa Total com Pessoal - DTP 227.092.454,93  0,81% 
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 1,36% 383.247.727,10  1,36% 
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 1,29% 363.521.741,14  1,29% 

    

DÍVIDA CONSOLIDADA  VALOR % SOBRE A RCL 

Dívida Consolidada Líquida   
Limite Definido por Resolução do Senado Federal   

    

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL 

Total das Garantias Concedidas   
Limite Definido por Resolução do Senado Federal   

    

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL 

Operações de Crédito Internas e Externas   
Operações de Crédito por Antecipação da Receita   
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas   
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da 
Receita   

     

RESTOS A PAGAR 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA 
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)* 

Valor Total 155.915.273,30 171.170.822,17 

FONTE:    
Relatórios SIAF / SEFA   
Dados disponíveis na internet, site www.tce.pr.gov.br   
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